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O DIREITO ACHADO NA ENCRUZA: territórios de luta, (re)construção da 
justiça e reconhecimento de uma epistemologia jurídica afro-diaspórica 

Luciana de Souza Ramos∗ 

1 INTRODUÇÃO 

Exu, princípio de todas as coisas. 
Senhor do poder da transformação 

Orixá dos caminhos cruzados 
Dos encontros, dos desencontros 

Deus do prazer, da festa, da alegria 
Do sexo, do amor 

Exu que dá vida és a vida 
Venha a nós e nos ensine a viver 

Viver bem é cultuar Exu 
Cultuar Exu é exaltar o homem 

Exaltar a terra, o fogo 
É cultuar o princípio da criação 

A força da vida, a fé, Exu. 
(Pai Cido OXUM, 2008, p. 85). 

O processo de resistência das religiões afro-brasileiras vem se dando em diversos espaços. Neste 
artigo, apresentamos os resultados que alcançamos com o desenvolvimento de pesquisa sobre a 
(re)semantização da justiça a partir dos processos de luta por direitos e a fundação de uma epistemologia 
diaspórica, em que a influência da cosmologia africana é parte ontológica. Nela, estudamos a experiência 
de luta por direitos que tem na cosmologia, na ancestralidade e no viver o muntu/Geru maã, a confluência 
de irmandade separada pelo mar Atlântico: os Terreiros de Candomblé em Manaus, no Brasil. Destaco as 
lutas vivenciadas pelas comunidades de terreiro na cidade de Manaus, no período de 2013 a 2014, quando 
uma série de atos e violação de direitos, desde o assassinato de líderes religiosos do Candomblé, à 
negação nas escolas públicas do debate sobre a implementação da Lei no 10.639/03, motivou a união de 
terreiros na luta por direitos (BRASIL, 2003). 

As perguntas “suleadoras”1 que direcionaram nossa reflexão neste trabalho foram: Como os 
processos de reivindicação e luta por direitos dos Terreiros e das Comunidades Negras, no Brasil e suas 

∗ Pós-doutora pela UNB e FLACSO. Doutora em Direito Constitucional e Teoria do Estado pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Brasília -UNB. Mestre em Direito Constitucional e Teoria do Estado pela UNB. Especialista em Direito Penal 
e Processual Penal pelo Instituto de Direito Público de Brasília- IDP. Pesquisadora do Grupo Candango de Criminologia, do 
Grupo O Direito Achado na Rua, do Grupo de Estudos em Desigualdade e Discriminação, todos da Universidade de Brasília, e 
do Projeto Nova Cartografia Social da Amazônia, da Universidade Federal do Amazonas.  
1 Expressão usada por Mogobe Ramose (2011) para expressar a necessidade de mudar a direção da base do pensamento europeu para 
outras experiências do conhecer. Também usada por Boaventura de Sousa Santos (2013) e Catharine Walsh (2007). 
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perspectivas identitárias vinculadas a projetos emancipatórios, podem servir de base jurídica para 
realização do direito? Em que medida as suas experiências podem contribuir para uma nova gramática 
jurisdicional?  Podem, as suas ontologias, representar uma virada epistemológica para construir um 
novo sujeito de direito, sujeito Muntú/Geru Mãa? 

Para respondê-las, promovemos escolhas acadêmicas e políticas dos caminhos teóricos e 
sensíveis por mim percorridos, considerando minha existência no mundo, localizada no tempo e espaço 
de uma mulher negra, doutoranda na Faculdade de Direito da Universidade de Brasília, fato que por si 
só gera deslocamentos e descentramentos do lugar da mulher negra nesta sociedade misógino-racista e 
que exige posicionamento concreto. 

A partir da leitura afrocentrista de Molefi Asante, que consideramos chave analítica para pensar 
nosso lugar de pesquisadoras negras e pesquisadores negros, bem como, a função social da pesquisa, 
enfrentamos algumas imposições que são exigidas para nós, povos diaspóricos na Academia, quando 
pensamos os percursos metodológicos das nossas pesquisas e os horizontes fundamentais para nos manter 
inquietos e reflexivos sobre nosso papel na “produção do conhecimento”: a centralidade da sujeita e do 
sujeito que falam, o valor da etimologia, o enfretamento aos mitos sociais efabulados no processo de 
racismo e o situar-se como sujeita e sujeito político. 

A afrocentricidade é um paradigma baseado na ideia de que os povos africanos devem 
reafirmar o sentido de agência para atingir a sanidade. Durante os anos de 1960 um grupo de 
intelectuais afro-americanos inseriram os Estudos Negros nos departamentos das universidades, 
começando a formular maneiras originais de análise do conhecimento. Em muitos casos, estes novos 
modos foram denominados de conhecimento numa “perspectiva negra” como oposição ao que tem sido 
considerado “perspectiva branca”, da maior parte do conhecimento na academia americana. 

Outras pensadoras, tais como Lélia Gonzalez e Maria Lourdes Siqueira, também foram fundamentais 
para a formulação destas perguntas afrocêntricas, que acadêmica, política e metodologicamente adotamos 
como bússola na construção deste trabalho. Lélia Gonzalez conclama ao deslocamento dos sujeitos do 
discurso, identificando, ali, um movimento dialético (GONZALEZ, 2011, p. 5). 

Maria Lourdes Siqueira (2006, p. 33), por sua vez, chama atenção para o fato de que: 

O ser descendente de africanos e estar na universidade realiza uma opção de definir-se negro 
estando na universidade – os dois mundos se conflituam. Os conteúdos de que trata a Universidade 
são alheios ao “mundo negro” e o sistema cultural que dá base e sustentação a esse mundo é 
estudado na universidade como exploratório, é a realidade do “outro” “primitivo”, “o selvagem”, 
fora do eixo da referência científico/erudito definido pela hegemonia do mundo ocidental com seus 
princípios definidores de ciência. O papel a ser desempenhado no âmbito da Universidade por 
descendentes de africanos é, sobretudo, no sentido de construir com a sociedade brasileira uma 
sociedade que assuma seu multiculturalismo histórico, sua diversidade étnica, que lute pela 
construção de um saber diversificado e plural. 

Desenvolvemos uma metodologia a partir do método afrocentrado, que impõe alguns 
caminhos: localizar a autora ou autor no tempo e espaço; buscar a origem dos termos e palavras, pois 
estes constituem a identificação e localização dos conceitos, que Molefi (2006, p. 3) chama de “o valor 
da etimologia”; demonstrar explicitamente a exposição de deslocamentos, desorientações e 
descentramentos; determinar o alcance dos mitos sociais, tanto os mitos centrais como os marginais, 
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pois qualquer análise textual deve levar em consideração realidades concretas e experiências vividas; e 
desvelar a imaginação da autora ou autor, criando oportunidades para se situar em relação ao assunto.  

É a partir deste mapa cartográfico metodológico que guiarei este atlântico negro diaspórico, 
iniciando o processo de afrocentralização, de demarcação,2 plantando Axé!!! 

A primeira escolha que realizei foi assumir o Ilú Aiyê3 como opção de escrita localizada, cujo 
pertencimento é ao mesmo tempo acadêmico e pessoal. Sou parte do que hora reflito, sem qualquer 
constrangimento nesta afirmação, uma vez que compreendo o conhecimento como localizado, um lugar de 
fala que despe para a leitura e ao leitor o corpo de quem escreve. Todo conhecimento, portanto, é um 
personagem, situado em determinado local e tempo. Tem cor, gênero, posição social e intencionalidades. 
Assim é este trabalho. Assim é a compreensão de conhecimento pressuposto desta produção. 

A segunda escolha foi a de assumir uma escrita diaspórica, ou seja, a partir da Amefricanização4 
do conhecimento, cujo objetivo é repensarmos e recolocarmos a construção dos saberes a partir, não 
somente das subalternizadas e dos subalternizados (SPIVAK, 2014), mas, principalmente, do conhecimento 
produzido a partir de outras lógicas, dimensões sociais, epistemologias, que foram vilipendiadas e sufocadas 
pelo sistema colonial, capitalista e escravagista (GONZALEZ, 1988; WALSH, 2007). 

No trabalho, construímos algumas categorias a partir, principalmente, do diálogo entre Molefi 
Asante e Lélia Gonzalez, no sentido da importância da centralidade do(a) negro, mas sem reproduzir a 
efabulação de uma África imaginada, bem como do pensar e construir a partir da ressignificação dos 
povos africanos escravizados e sua reconstrução nas Américas. Portanto, entendemos que a diáspora 
forja esses novos(velhos) sujeitos e seus processos de ressignificação, apresentando sujeitos assentados 
no Iroko, mas fluídos pelo Atlântico negro. A diáspora não é apenas sinônimo da imigração à força, mas 
também uma redefinição identitária, ou seja, a construção de novas formas de ser, agir e pensar no 
mundo. Os castigos físicos e o sofrimento fizeram parte da vida de homens e mulheres escravizados. 
Mas as lutas diárias, os novos elos afetivos, os vínculos familiares, também. Assim, fundamental o 
rompimento com a produção acadêmica hermética, impessoal, universal e objetificante, assim como 
importante reposicionar grandes pensadores e pensadoras negros5 ladino amefricanos6 nas produções 
acadêmicas na contemporaneidade. 

A terceira escolha teórica que realizamos foi a de encampar uma escrita compartilhada e coletiva, 
ou seja, desenvolver uma escrita que rompe com o léxico acadêmico da impessoalidade, com a ideia de 
“pesquisador” sujeito-objeto (Achile MBEMBE, 2014) distante do “objeto” (sujeito), para me situar 

2 Quando uma pessoa traça uma fronteira cultural em torno de um espaço cultural particular num tempo humano, isto é 
denominado de demarcação. Isto pode ser feito através do anúncio de um determinado símbolo, da criação de laços especiais 
ou da menção de heroínas e heróis da história e cultura africana. (ASANTE, 2009, p. 2). 
3 É uma expressão Ioruba que significa Terra da vida, terra sagrada. 
4 Categoria desenvolvida por Lélia Gonzalez para aduzir novos elementos a uma categorização dos direitos humanos que possa ser 
apreensível em pretuguês. (GONZALEZ, 1988). 
5 A centralização de pensadores e pensadoras negros, na construção teórica do trabalho, reflete-se também no deslocamento 
das normas de citação, o que leva a decisão político-acadêmica de nomeá-los e situá-los nas referências, para que possam ser 
conhecidos e posto nos seus lugares.   
6 Categoria pensada por Lélia Gonzalez e utilizada no trabalho em contraposição ao termo América latina, construído a partir 
da lógica eurocêntrica de Bonaparte. Lélia resgata pela expressão “ladina” todas as culturas e povos andinos e reformula as 
novas identidades forjadas na diáspora negra com os “amefricanos”, o que trás a significação e o significado a partir do sul e 
suas riquezas. 
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enquanto pesquisadora (sujeito-parte), mulher, que vive a religiosidade/espiritualidade de matriz africana, 
não apenas pela dimensão espiritual, mas pela dimensão de vida, de ser muntú/ Geru maã. O que significa 
dizer que não falo sozinha, pois minha fala é coletiva, é ancestral, é parte da luta e resistência de meus 
antepassados e dos presentes. É situada e está plantada no Terreiro junto com o Iroko7. “Eu sou porque nós 
somos; e uma vez que somos, então eu sou” (MBITI apud GYERKE, 2002, p. 299). 

Distanciando-me, portanto, da escrita formal ocidental, por posição política e teórica na 
compreensão de que não há neutralidade na ciência, no conhecimento, menos ainda na escrita, pois todo 
conhecimento é situado, no tempo, no espaço, no lugar de fala do sujeito político, é que escrevi o 
presente artigo em primeira pessoa do singular e do plural, porque falo enquanto parte, mulher negra 
com compromisso de luta com meu povo e reflito muitas vozes. 

Esta escolha, de adotar uma metodologia afroperspectivista, tem como intenção semear 
inquietudes na leitura linear, branca, asséptica e a-histórica sobre a participação político jurídica negra 
na conformação de direitos no Brasil. 

Semeei as bases conceituais e teóricas do trabalho, entendendo a encruzilhada ou “encruza” como 
lugar central na resistência e ressemantização do direito, espaço espiritual, mas, também, político. Partindo 
da utopia da ousadia, tratei a encruza como horizonte para a compreensão do direito e da justiça, a partir da 
experiência e dos processos de luta dos povos diaspóricos no Brasil. Enfoquei a construção e conceituação 
de uma epistemologia afro-diaspórica, tendo como referência fundamental Lélia Gonzalez. 

Por fim relacionei o processo de luta e a construção de direitos e epistemologias importantes na 
luta e resistência afro-diaspórica no Brasil, na ressemantização da Justiça, dos Direitos Humanos e do 
sujeito de direitos. 

2 DIREITO ACHADO NA ENCRUZA8 E JUSTIÇA AFRO-DIASPÓRICA: EXU e a 
pluriversalidade da encruzilhada 

(...) Mas eu prefiro é a rua. A rua e seu sentido usual de ‘lá fora’. 
Em seu oceano que é ter bocas e pés para exigir e caminhar. 

A rua onde todos se reúnem num só ninguém coletivo. 
Rua do homem como deve ser, transeunte, 

 republicano, universal, onde cada um de nós 
 é um pouco mais dos outros do que de si mesmo. 

Rua da procissão, do comício, do desastre, do enterro. 
Rua da reinvindicação social, onde mora o Acontecimento. 

A rua, uma aula de esperança ao ar livre. 
(Cassiano Ricardo, 1947)9. 

7 Árvore sagrada que simboliza a ligação do presente com o passado, dos mais novos com os mais velhos, do conhecimento 
presente com a ancestralidade. 
8 O termo O Direito Achado na Encruza nasce de um debate realizado na Faculdade de direito em 2016 com Thiago Hoshino 
e tem sido referencial para nós pensadores do direito e da cosmologia afro, resistida pelas religiões de matriz africana no 
Brasil. Logo, a construção deste olhar sobre o Direito tem sido realizada de forma coletiva. Sempre coletiva. 
9 Poema Sala de Espera de Cassiano Ricardo, no livro Um dia depois do outro. 
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No final dos anos 1960 do século XX, a crise de paradigmas de conhecimento e de ação 
humana projetadas no mundo e no Brasil abriu, no campo jurídico, o mesmo debate crítico que se 
travava nos demais âmbitos sociais e teóricos, razão pela qual, inúmeros grupos de pesquisa em 
Faculdades de Direito começaram a surgir.   

Reflexo das discussões políticas e acadêmicas da época, o olhar marxista se apresentava como 
chave central para a análise da realidade. Contudo, com o avanço das reflexões no campo teórico, foi 
sendo percebida a necessidade de ampliação da lente de análise para, assim, conseguir captar outros 
fatores estruturantes na engenharia social das desigualdades. 

Neste capítulo construiremos o diálogo a partir de três olhares críticos, seja no âmbito do Direito, 
seja das relações sociais construtoras da desigualdade racial no Brasil e América latina. Para tanto, a tríade 
em conversa se dará pelas críticas de O Direito Achado na Rua, a virada epistemológica proposta pelos 
paradigmas decoloniais e a reconstrução do olhar teórico, sob perspectiva Amefricana de Lélia Gonzalez. 
Em suma, as teorias do direito e o campo jurídico, como um todo, não são suficientes para abarcar as 
realidades dos Terreiros em Manaus, sendo necessário rever a teoria crítica. 

2.1 Dando Bori10 no Direito Achado na Rua: a iniciação na cosmologia afro-diaspórica e nos 
terreiros em Manaus 

A realidade constrói categorias teóricas e nos impele a pensar criticamente o lugar onde 
estamos, esta intimação veio em Manaus, no Estado do Amazonas, quando foi criado o espaço de 
interlocução e reconhecimento evidenciadores da realidade político-jurídica por Povos de Santo, diante 
de graves situações de violência. 

A experiência vivenciada em Manaus, de 2013 a 2014, iniciou quando de uma série de homicídios 
de pais de Santo na cidade, que mobilizou a comunidade de santo e forjou uma audiência pública na 
Procuradoria da República no Amazonas (PR/AM), momento em que foi constituído um Grupo de trabalho 
para os Povos de Santo. As principais temáticas debatidas foram direitos sociais, com diálogo estreito com a 
Prefeitura de Manaus, que constituiu um Conselho Municipal sobre Povos e comunidades negras 
tradicionais, para viabilizar, em parceria com o Governo do Estado, a cartografia social dos terreiros e 
espaços negros culturais na cidade, e, consequentemente, a realização de cadastro destes no Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS). O cadastro viabilizou acesso a políticas de assistência social, como Bolsa 
família, imunidade tributária quanto ao Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), acesso a tarifas sociais 
de luz e saneamento básico. 

Outra dimensão importante foi o Direito à segurança pública e acesso à justiça, visto o aumento 
dos casos de intolerância religiosa na cidade, que eram descaracterizados pelas agências de política como 
briga de vizinhos ou outra contravenção penal, o que fazia aumentar os conflitos, chegando a resultar em 
vias de fato grave e homicídios. Foi realizado junto ao Governo do Estado cursos de aperfeiçoamento das 

10 Bori é um momento dentro da cosmologia afro-brasileira de preparação do corpo do iniciante, que pretende ingressar na religião 
de matriz africana. É o primeiro passo para o ingresso nos mistérios e segredos da religião. É a iniciação na cosmologia e na 
vivência de terreiro. 
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agências de polícia, para compreensão da dinâmica do racismo nos casos de intolerância religiosa. 
Importante destacar que os cursos foram ministrados pelo próprio Povo de Santo, invertendo o lugar de fala 
e de hierarquia do saber. A ressemantização do conceito de direito, segurança pública e justiça, pela lente 
dos ofendidos. 

A grande contribuição deste movimento foi a construção junto à Procuradoria da República no 
Amazonas do conceito e reconhecimento dos povos de santo como Povos e comunidades tradicionais, 
que forjou duas Recomendações no Inquérito Civil nº. 1.13.000.000439/2014-32 (Anexo I e II), ou seja, 
reconhecer-se como sujeitos de direitos dentro de uma categoria de proteção jurídica “Povos e 
comunidades tradicionais” e a partir daí reivindicar o seu reconhecimento perante o poder público 
(Judiciário e Executivo). Este processo de luta e resistência dos Povos de Santo em Manaus foi o 
principal motivador na escrita deste artigo, no sentido de reconhecer e deslocar o lugar de 
subalternidade e alijamento político social desses povos, para a justiça de Xangô, que visibiliza seus 
atores e os coloca como construtores da Justiça, do Direito e das políticas públicas. 

Importante destacar que chamo de vivencias as experiências acima, e não como estudo de caso, 
pois são realidades distintas, com processos históricos, político e sociais distintos, os quais, por opção 
política, inferi que seria melhor chamar de vivências, para evitar equívocos comparativos e redutores da 
realidade complexa do Povo de Santo no Brasil. 

Esta vivência em Manaus, fez-me, como pesquisadora do grupo O Direito Achado na Rua, 
refletir sobre a necessidade de enegrecer o olhar das bases teóricas críticas do Direito, até então sob um 
forte olhar marxista, cuja lente não é suficiente para a leitura dessa realidade tão rica, que são as 
religiões de matriz africana. Desta forma, dar bori no Direito Achado na Rua significa prepará-lo, 
espiritualmente, para sua iniciação no Terreiro da construção de direitos afro-diaspóricos. 

Iniciamos conhecendo o campo teórico, para melhor compreensão e análise crítica. Desde a 
década de sessenta do século XX vivenciamos olhares críticos no campo jurídico, assim como nos 
demais âmbitos sociais e teóricos, razão pela qual, inúmeros grupos de pesquisa em Faculdades de 
Direito começaram a surgir.   

Reflexo das discussões políticas e acadêmicas da época, o olhar marxista se apresentava como 
chave central para a análise da realidade. Contudo, com o avanço das reflexões no campo teórico, foi 
sendo percebida a necessidade de ampliação da lente de análise para, assim, conseguir captar outros 
fatores estruturantes na engenharia social das desigualdades, assim, fez nascer diversos grupos críticos 
ao Direito, derivada em geral da crítica marxista, dentre eles, o grupo de pesquisa O Direito Achado na 
Rua, cuja voz mais eloquente tem sido Roberto Lyra Filho e José Geraldo de Sousa Junior. Iniciaremos 
construindo as bases deste olhar crítico e o ponto de convergência com o presente trabalho. 

Em 1978 o então professor Roberto Lyra Filho organizou uma sofisticada reflexão crítica ao 
positivismo jurídico “Para um paradigma sem dogmas”, posteriormente intitulado “O que é o Direito”, 
que iniciou uma catarse de reflexões críticas aos modelos antitéticos do juspositivismo empirista e do 
jusnaturalismo metafísico, para a reconstrução da possibilidade de um Direito como legítima organização 
social da liberdade (SOUSA JUNIOR, 2002, p. 44; LYRA FILHO, 1999, p. 86), ou seja, do Direito como, 
“positivação da liberdade conscientizada e conquista nas lutas sociais e fórmula dos princípios supremos 
da Justiça Social que nelas se desvenda” (LYRA FILHO, 1999, p. 86), como instrumento móvel pela sua 
gênese social e plural e pela sua finalidade de justiça social: 
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Nunca se pode aferir a Justiça em abstrato e, sim, concretamente, pois as quotas de libertação 
acham-se no processo histórico; são o que nele se revela à vanguarda (às classes sociais e grupos 
ascendentes). O aspecto jurídico do processo é o que delineia a forma positivada, alcance 
próprio dos princípios da práxis social justa e do controle social legítimo, com a indicação das 
normas em que ele venha a se organizar, no modelo atualizado e vanguardeiro de organização 
social da liberdade.  

A ilusão da lei como expressão da vontade geral pode ser outra chave para compreensão do 
equívoco de comutação de Direito como Lei, ou seja, se compreendemos que Direito é lei, pois 
pressupomos que toda lei é legítima, sem contradição e visa o bem de todos, por que compreender 
Direito como algo distinto de lei? Não faz sentido distinguirmos se nos mantivermos no pesadelo da 
imaculabilidade jurídica. Contudo, precisamos ir além e refletir sobre a efabulação do contrato social, 
da procuração dada ao Estado para manutenção das desigualdades sociais e concentração de poder sob o 
véu da proteção do bem comum e da garantia de todos. 

Partindo, portanto, da dialética do Direito, proposta por Lyra Filho e pelas pesquisas realizadas 
no âmbito do Direito Achado na Rua, da liberdade e das pressões sociais e coletivas que emergem da 
sociedade civil como contra-semântica, contracultura e espaço de construção legítima do Direito, 
transformando-se em opção jurídica indeclinável, é que delineamos o caminho deste artigo. 

Propomos, em consonância com as bases de O Direito Achado na Rua, um Direito sem 
dogmas, compreendendo-o, usando as palavras de Lyra Filho (1999, p. 10), não como castrado, morto e 
embalsamado, situado no necrotério de uma pseudociência, chamada Dogmática, para revelar-se como 
legítima expressão da liberdade, como práxis libertadora e de Direito como Justiça (social). 

A Justiça se identifica, enquanto substância atualizada do Direito, isto é, na quota de libertação 
alcançada, em perspectiva progressista, ao nível histórico presente. Nunca se pode aferir a 
Justiça em abstrato e, sim, concretamente, pois as quotas de libertação acham-se no processo 
histórico; são no que nele se revela a vanguarda (às classes e grupos ascendentes). O aspecto 
jurídico do processo é o que delineia a forma positivada, alcance próprio dos princípios da 
práxis social justa e do controle social legítimo, com a indicação das normas em que ele venha a 
se organizar, no modelo atualizado e vanguardeiro de organização social da liberdade. (LYRA 
FILHO, 1999, p. 87). 

Nosso pressuposto, emprestado desta revolução teórica, é a compreensão do Direito como 
“positivação da liberdade conscientizada e conquistada nas lutas sociais”, como ação transformadora, 
como ensina Marilena Chauí (2000, p. 558), enquanto processo histórico que forja práticas políticas 
novas, apontando para a dimensão instituinte dos espaços sociais instaurados pelos movimentos sociais 
e aludindo à capacidade de constituir direitos em decorrência de processos sociais novos que eles 
passaram a desenvolver. 

A dialética proposta por Lyra Filho como lente para compreensão do fenômeno jurídico se faz 
aliada à concepção filosófica sustentada por Marilena Chauí (2000, p. 559) de que é necessário abrir o 
Direito para a História, pois isso leva a construção de uma política transformadora, de uma ação 
transformadora. Pensar o Direito para além dos seus dogmas, mas fincado na realidade histórica, presente 
das lutas para transformação social justa. 
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A emergência dos “novos sujeitos coletivos de Direitos” nos convida a refletir sobre a quebra do 
monopólio da construção do Direito, a partir das lutas sociais, ou seja, repensar o lugar inatingível de 
construção do Direito, historicamente, encastelado nas masmorras do positivismo jurídico e distante da 
realidade, enfabulado num dogmático conto de fadas. A rua, o chão da fábrica, o chão de terra e a 
encruzilhada passam a constituir-se em lugar possível e real de realização de Direitos, a designação jurídica 
destas práticas sociais e os direitos novos que elas enunciam (SOUSA JUNIOR, 2002, p. 47). 

Poderiam perguntar, mas essa concepção de sujeitos coletivos de direitos não é engessada? 
Sujeitos coletivos de luta, não poderia ser uma expressão mais contemporânea e mais ampla? Insisto em 
construir no campo do direito, sem deixar de lado o sentido das reflexões, o que elas trazem de 
estruturante para a compreensão do processo de luta na construção de um projeto popular de sociedade, 
do qual me coloco como sujeito parte, contudo, a opção em construir críticas a partir de dentro da 
ciência do direito com instrumentais estranhos a este tem a intenção de promoção de catarse 
epistemológica das bases frágeis e elitistas da construção do Direito. 

Pensar a partir do sujeito coletivo de direitos rompe com a lógica Moderna do indivíduo 
isolado, com a concepção burguesa da subjetividade pautada na individualidade como único epicentro 
para concretização da liberdade, bem como com a ideia do sujeito como consciência individual 
soberana, para constituir uma identidade coletiva e descentralizada, uma identidade social, que embora 
coletivo, não se apresenta como portador da universalidade definida a partir de uma organização que 
tudo comanda de forma isolada e centralizada. 

A construção da identidade se faz de maneira coletiva, dialogada e vivida na prática 
reivindicatória de Direitos, pois não é apenas a junção de individualidades com vistas a realização de 
determinado fim, mas a composição a partir de individualidades comuns, conformando uma identidade 
coletiva diante da necessidade de resistência, de luta e de conquista de Direitos. 

Assim são as experiências vividas em Manaus, a partir da reivindicação de um grupo de religiosos 
de matriz africana na cidade – sem nenhuma estrutura organizativa – reconheceram-se como povos e 
comunidades tradicionais de matriz africana, que se desenha quando do uso político ressignificado de 
instrumentos públicos, para garantia de direitos, ou seja, a identidade coletiva não cedeu diante do 
engessamento dos instrumentos públicos que determinaram a forma de organização aceita pelo Estado. 

Essa construção teórica abriu para o pensamento jurídico crítico novas perspectivas 
paradigmáticas, principalmente quando refletimos sobre a legitimidade no âmbito da teoria da justiça, 
na compreensão do Direito como sendo reflexo das lutas e reivindicações sociais desses sujeitos 
coletivos de direitos, deslocando, consequentemente, o monopólio da sua produção abrangendo para o 
reconhecimento de outros locus de construção e realização do mesmo, num novo modo de produção do 
social, do político e do jurídico. 

Pensar, portanto, a categoria sujeito coletivo de direitos é pressupor criação de Direitos, 
liberdade como autonomia, cidadania ativa com a participação direta no espaço da decisão política e a 
rua como lugar da poética real e mística de construção do Direito, de “dar a si mesmos a lei” (CHAUÍ 
apud SOUSA JUNIOR, 2002, p. 50), ou como um “processo de libertação permanente”: 

O Direito Achado na Rua configura-se, desta forma, como um projeto de vida, acadêmico, político 
e social forjado na luta social, na ocupação da rua, a construção de direitos e a visibilização de 
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velhos e/ou novos sujeitos coletivos de Direitos. Pensa o Direito como consciência da liberdade e a 
partir da construção das lutas e resistências sociais (SOUZA JUNIOR, 2011, p. 188). 

Vamos usar as lentes do debate racial, dar um Bori no Direito Achado na Rua, iniciando-o na 
cosmologia afro-diaspórica? Refletir sobre a construção da ideia de justiça e direito a partir da dimensão 
racial é fundamental para construir uma sociedade antirracista, bem como um Judiciário que reconheça o 
papel histórico que sempre teve na manutenção das opressões raciais, e como se reconstruir como 
promotor da igualdade racial. 

A construção da ideia de inferioridade, pela cor da pele, é reflexo da construção da categoria 
raça como instrumento de fomento das desigualdades. Base fundante do estado moderno e de todo 
processo liberal escravocrata que, consequentemente, vai ter no sistema jurídico um fiel instrumento 
para construção e perpetuação das elites alicerçada em retóricas sociais e de liberdade. Importante 
também refletirmos sobre como o sistema jurídico brasileiro tem sido confrontado, não só no âmbito 
jurisdicional, mas principalmente nos instrumentos colonizadores e de opressão reproduzidos pelas 
suas casas grandes. 

3 O DIREITO ACHADO NA ENCRUZA 

Para a mitologia Iorubá a encruzilhada é um lugar sagrado, pois é onde vive Exu, orixá da 
comunicação entre Orun e Aiyê, aquele que media junto a Oxalá, o primeiro a ser saudado e agradado. 
A encruzilhada é o fluxo, é o lar, é o lugar da prosperidade, da multiplicidade de caminhos, é a riqueza 
ancestral da cosmologia Iorubá. Apresenta-se como o lugar sagrado. 

A encruzilhada na perspectiva deste trabalho vibra a sacralidade e o místico da encruza na leitura 
diaspórica dos processos de resistência e construção da justiça, marcadas durante o período 
colonial/racistas, para pensar outro projeto político de Direito. Mas também é lida como o lugar real das 
possibilidades de caminhos, como categoria jurídica de construção da justiça. 

O racismo, o colonialismo e a colonialidade marcaram (e marcam) nossas peles, nossa 
subjetividade, nossa história e nosso tempo, ressignificada pelos novos instrumentos de opressão, 
mantém o assombro e a vigência de um projeto de dominação nas múltiplas dimensões da nossa 
existência. Mas, como crentes de um poder supremo, cuja ancestralidade erige colegiado de sabedoria, 
colonialidade/racismo/colonialismo emergem, em nossos corpos, não como algemas, mas como 
demanda a ser vencida, cabendo-nos nos perguntarmos, como queremos ultrapassa-la e com quais 
instrumentos? Nas margens do novo mundo os campos de batalha são também campos de mandinga 
(RUFINO, 2018, p. 72). 

“A liberdade não é um dom; é tarefa, que se realiza na História, porque não nos libertamos 
isoladamente, mas em conjunto” (LYRA FILHO apud SOUZA JUNIOR, 2002, p. 188). “E se ela não existe 
em si, o Direito é comumente a sua expressão, porque ele é a sua afirmação histórico-social que acompanha 
a conscientização de liberdades antes não pensadas” e de “contradições entre as liberdades estabelecidas”. 

O Direito, como ensina Lyra Filho, não é; ele se faz, nesse processo histórico de libertação – 
enquanto desvenda progressivamente os impedimentos da liberdade não lesiva aos demais. “Nasce na 
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rua, no clamor dos espoliados e oprimidos”, para “enunciação dos princípios de uma legítima 
organização social da liberdade” (LYRA FILHO apud SOUZA JUNIOR, 2002, p. 189). 

A Encruzilhada é o ponto cartográfico, por excelência da rua, da orientação espacial dos sujeitos no 
espaço público. Desta forma precisa ser pensada como possibilidades de caminhos, como início e não como 
fim do mesmo, como algo sem saída, como é de costume compreendê-la. A Encruzilhada é um lugar do 
sagrado e do profano, habitat de Exu, orixá dos caminhos, sem o qual nada acontece no Candomblé. Sem a 
sua benção e sem o qual nenhum diálogo entre o Órum e Ayiê11 acontece. 

A encruzilhada como território, como sagrado, como epistemologia, como resistência, como 
tesouro achado (relíquia) cosmológico de múltiplos caminhos, contradizendo o binarismo da 
racionalidade modernidade ocidental, pois a encruzilhada é múltipla. A pluriversalidade (RAMOSE, 
2011) da encruzilhada, opera praticando rasuras e ressignificações conceituais, pois rompe com a pureza 
dos cursos únicos, com a linearidade do imaginário do caminho. 

A negação colonial/racista da encruzilhada como lugar, como o espaço do “E agora?”, como o 
ponto de onde não se tem saída, revela a denegação da possibilidade de múltiplos horizontes, numa 
reafirmação dogmática e de engessamento da vida na teia epistemológica da racionalidade ocidental. E o 
faz, porque a encruza é uma zona de múltiplos saberes se atravessando, dialogando e se transformando. 

O loci enunciativo da encruzilhada nos insta a refletir, a partir do deslocamento da nossa 
existência, qual ética conduz nossas ações frente à Justiça? Sob qual ética se assenta nossas narrativas? 
Como a Jurisdição pode decidir sobre uma ética que estruturalmente é negada pela sua ontologia 
colonial/racista? 

A encruza é o território da vida, da luta e da concretização de um projeto de sociedade desenhado e 
refletido pelo processo de redemocratização do Estado brasileiro. A encruza como o lugar mítico das 
infindáveis possibilidades e aberturas de construção do direito. A encruza como a morada de Exu, senhor de 
todas as possibilidades, daquele que vadeia além dos limites da racionalidade moderna ocidental. 

A encruza como a fresta epistemológica antirracista de reconstrução dos palácios da justiça. A 
encruza como o lugar do cruzo entre as perspectivas historicamente subalternizadas, mas também do 
olhar institucionalizado pelo ocidente, lugar da diversidade de experiências e práticas de saber 
infinitamente mais amplas que aquilo que autorizado pela narrativa dominante (RUFINO, 2018, p. 75). 

A encruza como paleta de raças e etnias que guerreiam todos os dias para ver concretizados os 
fundamentos deste Estado, ver concretizados o Estatuto da Igualdade Racial12, ver concretizados a 
abolição da sociedade escravocrata e colonial. A encruza como nascente da utopia da ousadia que 
subverte o binarismo da modernidade para a pluriversalidade da existência. A encruza como a 
transgressão, onde todas as opções se atravessam, dialogam, encontram-se e se contaminam. 

11 Orum é o mundo onde vivem os orixás e ancestrais, não se confunde com a dimensão de céu, como o é para os cristãos. E 
Aiyê é o mundo onde os seres humanos vivem. São mundos em espaços e tempos distintos, mas sem uma lógica de 
superioridade de um em relação ao outro. São contínuos. 
12 Lei n. 12.288 de 20 de julho de 2010. O Estatuto da Igualdade racial é um instrumento legal, base jurídica para realização 
de direitos, implementação de políticas públicas de promoção da igualdade racial e de combate ao racismo. 
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A Encruza, num bom pretoguês13, é construída neste trabalho como o lugar da utopia, do encontro 
do atlântico negro e suas lutas diaspóricas. O direito achado na encruza, lócus aberto para onde confluem 
muitas gramáticas simultâneas, reivindica essa possibilidade de conjugar a(s) justiça(s) no plural. 

O Direito Achado na Encruza se propõe a pensar o Direito e a justiça para além do positivismo 
legal, da dogmática jurídica e do sistema colonizador e de manutenção dos privilégios sociais e políticos, ou 
seja, propõe-se a pensar o Direito de maneira mais complexa e mais próxima a realidade social e de luta 
brasileiras, a partir do loci enunciativo da diáspora africana. 

O Direito Achado na Rua, como afirma o professor José Geraldo (SOUZA JUNIOR, 2018, p. 
3), enquanto compreensão teórico-político do jurídico pode se inscrever nessa categoria de prática 
democrática de ampliação da cidadania e dos direitos e são inúmeros os registros de inscrição nos 
repertórios normativos de novas categorias que emergem do processo de reconhecimento do processo 
social instituinte de novas juridicidades. 

A compreensão do jurídico e do direito a partir das instituições jurídicas brasileiras, herdeiras 
ilegítimas de um sistema eugênico romano-germânico, equivocadamente constrói como contraposição 
ideológica, ética e epistemológica, inclusive, enquanto categoria de insegurança jurídica, outros lugares 
de enunciação e de construção da justiça. 

A reação de insegurança do Judiciário quando questionado sobre os lugares de dizer o direito, bem 
como das concepções de direito construídas nas frestas da margem, ressalta o ego ferido da enfabulação da 
superioridade civilizacional moderna/colonial, ou seja, desloca a esfera de poder “do dizer o direito”, o qual foi 
construído sobre vários mecanismos ficcionais de segurança e legitimidade, com narrativas heroicas das 
origens e dos propósitos das instituições modernas, com sujeitos determinados pela estrutura colonial, ou seja, 
racista.  Sente-se abalado e inseguro quando o questionam sobre esse senso de legitimidade no qual a 
colonialidade/modernidade/racismo fundamentam as instituições modernas. 

Não aceitam que o ex-colonizado/subalternizado se coloque como um questionador e potencial 
agente, lugar notavelmente diferente da posição esperada e construída para eles, enquanto entidades sub-
humanas dóceis (MALDONADO-TORRES, 2018, p. 33). Espera-se somente que o ex-
colonizado/colonizado seja tão dócil quanto grato, não podem, portanto, sair do seu lugar petrificado de 
escravos, inferiores e infantilizados. 

 Pensar o direito, para nós, que temos como utopia um estado antirracista e de projeto popular, 
é pensar que é fundamental que ele seja a expressão da legítima organização social da liberdade, como 
afirmava Lyra Filho. É pensar o Direito também a partir de outras epistemes, como a partir de uma 
epistemologia diaspórica, em que o “munda da vida” aparece para dialogar com o direito moderno e 
reconstruir bases, destruídas pelo epistemicídio, quando da negação do processo civilizatório africano e 
a diáspora. (SÃO BERNARDO, 2016). 

Por esta razão que pensamos a partir de O Direito Achado na Encruza, para delimitar, não só a 
dimensão cosmológica, fundamental na constituição política do sujeito-cidadão afro-diaspórico, mas 

13 Pretoguês é uma categoria construída por Lélia Gonzalez, enquanto língua e enquanto lugar de fala, pois toda linguagem é 
epistêmica. Nossa linguagem deve contribuir para o entendimento de nossa realidade. Uma linguagem revolucionária não 
deve embriagar, não pode levar a confusão. Lélia inclusive inclui na sua análise o pretonhol, o pretogles, salientando a 
diversidade de línguas faladas na Améfrica ladina e Caribe, como os creole (inglês, francês, espanhol), os garífonas, e outros 
(GONZALEZ, 1988, p. 74). 
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também para demarcação do olhar transatlântico das lutas e resistências negras forjadas na encruza dos 
direitos e das justiças. 

Na arena da construção da semântica do Direito, importante refletirmos sobre quem é o sujeito 
de direito construído pela Modernidade como legítimo agente a adentrar no embate da Justiça? 

4 A INCOMPLETUDE DO SUJEITO DE DIREITOS: a dimensão pluriversal do sujeito Geru 
Maã/Muntu na constituição do sujeito afro-diaspórico de direitos 

O deslocamento do Ser Negro para além da coisificação, que o transmutou em problema, como 
salientava Guerreiro Ramos, a partir da efabulação da constituição do Negro como um alguém inferior, 
coisificável, para ser inserido na máquina moderna capitalista da exploração dos corpos (MBEMBE, 2014), 
precisa ser reposicionado no centro, como sujeito, como agente político e pensante, como negro-vida. 

A ideia do milagre grego é de que as pessoas não tinham a compreensão de si antes da 
sistematização filosófica, do que veio hoje a se compreender como filosofia (Ocidental/moderna). As 
pessoas voltam à realidade de compreensão de si, compreensão de uma realidade crítica a partir da 
Modernidade. O milagre grego/Modernidade trás a ideia de que a partir deste momento eles “criaram o 
pensamento”, a reflexão crítica do mundo, uma vez que começam a pensar e construir o modelo de 
sujeito, deslocando-o de uma realidade mítica, para fundar-se numa realidade física. 

“Penso, logo, existo” é a expressão mais evidente deste momento e forma de compreensão do 
mundo, pois a racionalidade do ser constrói essa humanidade, esse conjunto de sujeitos que só são, porque 
pensam, e pensam a partir de uma moldura, de uma prisão, do engessamento do sujeito material. O sujeito 
precisa pensar para existir e aqueles que são constituídos pela realidade dos sentidos são destituídos desta 
humanidade, pois pensar é pensar a partir do plano físico, do que foi construído como racional. 

O pensamento filosófico Moderno se constituirá em mais um instrumento de 
polarização/binarização da realidade do sujeito, deslocando em polos incomunicáveis razão e emoção, 
mundo físico do mundo sensível, da separação em mundo tocável/experimentável do mundo vivido 
através dos tempos e espaços. Fomos deslocados da nossa própria existência, da nossa humanidade, do 
nosso lugar enquanto sujeitos, pois aquele que pensa também com os sentidos não é sujeito, não produz 
“conhecimento”, logo não pertence a essa humanidade. 

Toda a estruturação desta forma de pensar a constituição do sujeito Platônico, principalmente, 
forja a consequente questão de que a razão precisa dominar os sentidos, ou seja, seres racionais, em 
última análise, precisam dominar seres sensíveis, os quais precisam sair da caverna para o mundo 
inteligível, porque as sombras enganam, os sentidos enganam e somente a luz da razão retira do estado 
primitivo, para o estado moderno/racional. 

A racionalidade moderna vai se constituir na base para o racismo moderno e, 
consequentemente, para a colonialidade, para o epistemicídio, para a desontologização, para a 
desumanização das diversas dimensões do Ser Africano, pois tem como premissa a apropriação de 
corpos cosmosensíveis para dominá-los, porque projetam a sua ideia de mundo a partir da sensibilidade, 
não tem, portanto, alma, como dizia Platão, logo não são sujeitos e em não sendo pessoa, são coisa que 
podem ser apropriáveis. Categorizou o SER em quem pensa e quem não pensa, e precisa ser 
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“civilizado”. Um corpo que não é humanizado é zoomorfizado, ou seja, é tido como animal e assim 
sendo não precisa do mesmo cuidado que corpos humanizados (RIBEIRO, 2019)14. 

Nós temos outra forma de compreensão de mundo, de compreensão de si, pois o ser mitológico 
é o que nós somos em si, constitui-nos, principalmente para nós que estamos mais próximos de 
territórios de resistência negra, nos terreiros enquanto metáfora espacial de África (SODRÉ, 1988), em 
que a cosmologia ancestral se faz essencial na composição do cotidiano social e político. É o que a 
experiência em Manaus nos revela, quando do diálogo com as agências de polícia se explica a 
importância dos assentamentos dos orixás como vida e não como mero objeto, O assentamento somos 
nós, é a materialização da nossa existência pluriversal do Eu e o orixá. 

Para Mogobe Ramose a colonização estava assentada em dois pilares: a religião que deveria ser 
universalizada na crença de Deus e Jesus Cristo como única profissão de fé, devendo todos serem 
cristianizados, e a ideia filosófica que somente os seres do Ocidente eram dotados de razão, eram os únicos 
“Homem é um animal racional” (RAMOSE, 2011, p. 7). 

A filosofia é o seio acolhedor para a reflexão sobre o processo de desontologização, operado 
pela Modernidade/colonialidade, mas principalmente sobre o processo de reontologização do ser 
africano e afro-diaspórico, pois a filosofia, como amor a sabedoria, funda-se na experiência humana, no 
humano, chão inescapável para o pensar crítico filosófico, consequentemente na sabedoria. Onde há 
humano, há filosofia, logo a filosofia existe em todo lugar. Ela é onipresente e pluriversal. 

Essa compreensão da filosofia tem como base a perspectiva daqueles que exercem o poder sobre os 
outros (psicológico, físico e intelectual), reduzindo a filosofia como disciplina acadêmica com princípios e 
métodos especiais, constituindo seus formadores em filósofos profissionais, com significado único de 
filosofia, autêntica, universal e que determina apenas um lado do significado de filosofia. Impõe o único e o 
mesmo para todos, num processo de mesmificação da filosofia (RAMOSE, 2011, p. 10). 

Trabalhamos, portanto, a partir de uma filosofia que se pensa a partir do continente Africano e que tem 
como lente dimensões tradicionais e com vínculo ao continente, o que não podemos reduzir à filosofia africana, 
pois há diversas formas de refletir o mundo pelos Africanos e desde África, assim como o pensamento africano 
não pode ser reduzido à reflexão da condição colonial (OUTLAW apud FLOR, 2012, p. 82). 

A dimensão platônica do ser não alcança a pluriversalidade do ser africano-diaspórico 
deslocado, mas existencialmente africano. E as perguntas existenciais dos diversos aspectos da vida, são 
reflexões filosóficas que há muito vêm sendo feitas, antes mesmo da efabulação do ser platônico, 
produzido no seio da colonização. Esse modelo, de primazia do ser racional, nega outros modelos e 
gera, dentre muitas chagas um epistemicídio. 

Partindo desse pressuposto, de que esta lente ocidental da leitura do mundo não nos alcança 
enquanto povos afro-diaspóricos na construção da nossa agência enquanto sujeitos (inclusive de direitos), 
seguirei por uma leitura filosófica de forma mais estruturada, para a construção da ideia de sujeito Muntú/ 

14 Palestra sobre Qual o sentido da vida? Ensinamentos primordiais para compreensão ontológica do sujeito, realizada 
em 11.11.2017, no Encontros e desencontros: história e cultura de África e diásporas. Uma herança e seus reflexos na 
sociedade contemporânea”. 
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Geru Maã, em contraposição ao sujeito de direitos, a filosofia Kemética, que data de 2.780 anos antes da era 
comum, num diálogo com o filósofo Amenemope15, na compreensão do sujeito Geru maã. 

A filosofia Kemética parte de uma filosofia antiga, chamada Rekhet, da antiga escola dos 
escribas no Egito, Per ankh (casa da vida), que tinha como problemas centrais as questões do bem 
viver, como cada ser se constituía na vida, ou seja, pensar o sentido da vida era fundante. Tinha relação 
com a cosmologia e a compreensão que o ser está relacionado à ancestralidade, a busca, ao ser coletivo, 
ao ser complexo que está sempre em movimento. Não é um ser estático, mas que deve ser entendido a 
todo tempo, compreendendo o movimento do tempo e o equilíbrio dentro de si. Tempo na dimensão 
poética de grande compositor de destinos. 

O filósofo Amenemopi me parece interessante para a discussão que pretendo fazer, pois 
escreve um livro chamado Os ensinamentos para a vida, no qual constrói bases para reflexões sobre 
como a gente deve estar e viver no mundo a fim de estar bem consigo e buscar a serenidade, ou seja, as 
respostas para a vida estão dentro de cada ser equilibrado, do equilíbrio entre o percurso/caminho (a 
barca) e a consciência/coração (a balança). 

É o ser a ser entendido a todo tempo, respeitando o movimento deste, a partir do seu próprio 
equilíbrio. A filosofia Rekhet parte de alguns pressupostos importantes. O primeiro deles é a compreensão 
de que as palavras são uma medida da verdade e filosofar é uma atividade de polimento da palavra, 
consequentemente de mensuração da verdade. O segundo ponto é que o coração é a morada do nosso 
pensamento, é a origem das palavras e é ele quem precisa falar por nós e não a razão. 

Aprendemos no ocidente que a expressão da razão é o cérebro e da emoção o coração, 
construindo categoria de inferiorização do conhecimento. O que podemos perceber nessa maneira 
de filosofar é a inversão dessa lógica, ou seja, o pensamento está no coração, o que não significa 
dizer que é um pensamento emotivo. Concordando com Katiuscia Ribeiro16, é preciso “suspender o 
juízo para eliminar o eurocentrismo”. Para a filosofia Rekhet o coração, que é consciência, tem 2 
sentidos: o primeiro é o coração físico, anatômico (Hati) e o segundo é o coração mente/espiritual 
que é dividido em parte inferior da mente (Ib) e superior da mente (Ba). “O coração deve ser mais 
leve que a pena de Maat17”, pois o coração é a mente e pensar é uma ação de leveza. Assim, a 
verdade é leve, fluída, construída pelo equilíbrio, sem sobreposições. 

Amenomopi utiliza como metodologia para análise dos ensinamentos da vida a Barca e a 
Balança. A barca é o lugar de deslocamento do ser para experimentar, degustar, testar, para participar de 

15 Homem sábio do Nilo, cresceu no Egito, sendo o 4º Faraó da XXI dinastia do Terceiro Período Intermediário (1075-664), 
governando durante 997 a 985 a.C. Instrução de Amenemope (também chamado de Instruções de Amenemopet ou Sabedoria de 
Amenemopet) é uma obra literária composta no Antigo Egito, muito provavelmente durante o Período Raméssida 
(aproximadamente 1300–1075 a.C.); contém trinta capítulos de conselhos para uma vida bem sucedida, ostensivamente escrito 
pelo escriba Amenemope, filho de Kanakht, como um legado para seu filho. Um produto característico da "Era da Piedade 
Pessoal" do Império Novo, o trabalho reflete sobre as qualidades, atitudes e comportamentos internos necessários para uma vida 
feliz diante de circunstâncias sociais e econômicas cada vez mais difíceis. É amplamente considerado como uma das obras-primas 
da antiga literatura de sabedoria do Oriente Próximo. As Instruções ou Sabedorias de Amenomope foram preservados na íntegra e 
estão acessíveis no Papiro 1074 do Museu Britânico. 
16 Palestra de Katiuscia Ribeiro sobre “Qual o sentido da vida? Ensinamentos primordiais para compreensão ontológica do 
sujeito” realizada no “Encontros e desencontros: história e cultura de África e diásporas: Uma herança e seus reflexos na 
sociedade contemporânea”. (RIBEIRO, 2017, online). 
17 Maat ou Ma'at é a deusa da verdade, da justiça, da retidão e da ordem. É a deusa responsável pela manutenção da ordem 
cósmica e social, filha (ou mãe) de Rá e esposa de Thot. 
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uma experiência de travessia, um percurso da vida. Representa, não só a construção do ser a partir da 
imersão em si mesmo, mas se permitir compartilhar e trocar com outro ser que lhe cruze na travessia. 

A barca é o olhar para si, é a experimentação do discernimento, é o caminho para discernir sobre si, 
é o silêncio a fim na travessia do rio de dúvidas. A balança é o equilíbrio dessa passagem, que é representada 
por Maat (certeza, ordem, balança), como dito uma deusa que é representada com uma pena de pavão na 
cabeça, ankh (símbolo da vida) em uma das mãos e um cedro na outra mão, símbolo do poder. 

É retratada como esposa de Toth, que era o patrono dos escribas e é descrito como "aquele que 
revela Maat e reconhece Maat, que ama e dá Maat para o criador de Maat". Em textos como a Instrução 
de Amenemope os escribas são instruídos a seguir os preceitos de Maat em sua vida privada, bem como 
o seu trabalho. As exortações para viver de acordo com Maat são tais que esses tipos de textos têm sido
descritos como "Literatura de Maat".

No julgamento dos mortos, ela pesava as almas de todos que chegassem ao Salão de Julgamento 
subterrâneo com a pena da verdade. Colocava a pluma na balança, e no prato oposto o coração do falecido. 
Se os pratos ficassem em equilíbrio, o morto podia festejar com as divindades e os espíritos dos mortos. 
Entretanto, se o coração fosse mais pesado, ele era devolvido para Ammit para ser devorado. 

O coração deve ser mais leve que a pena de Maat, pois o coração é a mente e pensar é uma 
ação de leveza. E isso se faz pela Barca que é a construção do ser a partir da imersão em si mesmo e da 
troca com os outros.  A Balança é a medida de verdade que se carrega no coração. 

Verdade e mente/consciência era a medida da vida. Pensar na constituição do ser a partir desses 
paradigmas e pressupostos reflete apropriadamente a dimensão de ser que precisa ser revisitado e 
aprofundado, pois é esta dimensão mais complexa, sem separação de razão e emoção e a conexão ancestral é 
que parece ser premente na configuração de uma nova(velha) dimensão do sujeito. 

Amadou Hampatê (1981, p. 1), quando analisa a constituição do sujeito a partir das etnias fula 
e bambara, apresenta uma dimensão que dialoga com essa dimensão filosófica de Rekhet, quando 
descreve que para as tradições malianas maa ka maaya ka ca a yere kono, ou seja, “As pessoas da 
pessoa são múltiplas na pessoa”. 

Apresenta de maneira complexa a constituição do ser, uma multiplicidade interior de planos de 
existência sobrepostos e diferente e uma dinâmica constante. É um ser simples e complexo ao mesmo 
tempo, composto por físico, psíquicos e espirituais. A constituição do ser não é, portanto, uma unidade 
monolítica, limitada ao corpo físico, mas é antes, um ser complexo habitado por uma multiplicidade em 
movimento permanente (HAMPATÊ, 1981, p. 3). 

Wande Abimbola (1971) quando vai analisar a partir da concepção Iorubá/Bantu a constituição 
da personalidade humana também nos trás a dimensão do ser enquanto ser complexo, não binário, em 
que corpo e espírito compõe elementos do ser. Os elementos físicos, coletivamente conhecidos como 
ara (corpo), e os elementos espirituais, que incluem emi (alma), ori (cabeca interior), e ese (pernas). 

A dimensão comunitária de pessoa é de extrema importância para a construção do sujeito 
Muntú/Geru Mãa, cuja premissa, segundo Kwame Gierkye é “eu sou porque nós somos; e uma vez que 
somos, então eu sou”, ou seja, “El muntú concibe la familia como la suma de los difuntos (ancestros) y 
los vivos, unidos por la palabra a los animales, los árboles, los minerales (tierra, agua, fuego, 
estrellas), y las herramientas, en un nudo indisoluble” (AYALA, 2011, p. 23). 
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A constituição do ser, portanto, não se realiza na razão ocidental, realiza-se na interação das 
complexidades dos seres habitantes do ser, a ancestralidade, a palavra e o corpo, numa dança mítico realista da 
construção de quem se é, principalmente quando falamos de sujeitos constituídos por essa ontologia. 

A desontologização moderna do conhecimento africano pela colonização, realizada no âmbito 
do pensamento e da expressão física, e a construção da categoria sujeito de direito como o ser racial o 
único digno a ter direitos forjam um racismo epistêmico estruturador do Estado Moderno, 
consequentemente, da dimensão de justiça adotada. A experiência vivenciada em Manaus, 
especificamente, nos ensina sobre a necessidade de ampliação da concepção de ser é importantíssimo 
para combater o racismo jurisdicional vivenciado pelos povos diaspóricos nos processos de luta por 
direitos, pensando esses sujeitos como sujeitos Muntú/Geru mãa. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS: “Direito Achado Na Encruza” - caminhos abertos, múltiplos 
olhares e possibilidades utópicas 

Usar as lentes do debate racial, dar um Bori no Direito Achado na Rua, iniciando-o na 
cosmologia afro-diaspórica nos leva a fazer uma leitura racializada sobre a importância do Direito nas 
conquistas jurídico-políticas da população negra brasileira. Assim, refletir sobre a construção da ideia 
de justiça e direito a partir da dimensão racial é fundamental para construir uma sociedade antirracista, 
bem como um Judiciário que reconheça o papel histórico que sempre teve na manutenção das opressões 
raciais, e como se reconstruir como promotor da igualdade racial. 

O Terreiro como África Reterritorializada e as estratégias de luta e mobilização por direitos são forma de 
recolocação dos terreiros na dinâmica social, pois a comunicação e o não engessamento das identidades propiciam 
o diálogo que acolhe as diferenças, num trânsito entre presente e passado, passado e presente, velhas e novas
tecnologias de saber e construir justiça. A luta por direitos não é uma inovação, mas se apresenta na
contemporaneidade como um dos principais instrumentos de recolocação dos terreiros na dinâmica social, na
realização de políticas públicas e na efetivação do direito constitucional de liberdade de crença e culto.

O Direito Achado na Encruza se propõe a pensar o Direito e a justiça para além do positivismo legal, 
da dogmática jurídica e do sistema colonizador e de manutenção dos privilégios sociais e políticos, ou seja, 
propõe-se a pensar o Direito de maneira mais complexa a partir do loci enunciativo da diáspora africana. 
Pensar o direito, portanto, com as lentes da utopia de um estado antirracista e de projeto popular, é 
fundamental que ele seja a expressão da legítima organização social da liberdade, como afirmava Lyra Filho. 
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ARTE ACHADA NA RUA 

Série O Direito Achado na Rua. Volume 10. 
Introdução Crítica ao Direito como Liberdade. 
Curadoria: Judith Cavalcanti 

Texto curatorial – Por uma composição estética crítica 

A estética importa. A arte importa. São duas certezas sociológicas da sociedade em que 
vivemos, se é que podemos falar em certezas no campo sociológico. Talvez não precisemos ser tão 
categóricas, basta concordarmos que a estética e a arte têm papeis importantes neste mundo, neste plano 
e momento da história. Por isso, nada foi aleatório na composição estética desta publicação. Aliás, como 
não podia deixar de ser, já que O Direito Achado na Rua tem um diálogo muito íntimo com uma de 
principais referências teóricas na defesa de uma formação de profissionais sensíveis à vida, Luis Alberto 
Warat, um defensor do retorno integrativo entre “ciência” e “arte”. 

Mantendo esta dimensão em mente, optei por uma estética para além da pura estética. Ou, em 
outras palavras, eu diria que a construção estética da obra tem um papel de embelezamento, sim, 
proporcionando suavidade ao olhar leitor. Mas não apenas. Tentei trazer, sobretudo, artistas e imagens que 
ajudem leitores e leitoras a desvendar os textos pelo que a filosofia chama de “aspectos mais sensíveis”. 

Começo pela capa, espaço em que propus o resgate das cores do volume 1 do O Direito 
Achado na Rua, como uma referência à história de grupo, mas com uma nova roupagem, para 
simbolizar que nossa atuação, por ser essencialmente crítica, passa constantemente pela redefinição de 
si mesma e do mundo. A obra usada é uma ilustração digital de um pescador retornando à casa com o 
fruto de uma manhã de trabalho. Nomeei-a Têmis, porque é esta a minha leitura sobre a Deusa da 
Justiça, um simbologia surgida de engates de memória de quando eu e minhas irmãs ajudávamos os 
pescadores a puxar a rede na beira do mar em troca de ficarmos com os peixes menores. Lembro que o 
pescador faz a separação dos peixes. Os grandes são pendurados em cordas e os pequenos vão para 
dentro do cesto de palha. Ele precisa equilibrar bem os "peixes grandes" e "peixes pequenos" para que 
depois consiga carregar no ombro a tora de maneira contrabalançada. A mim, parece o retrato perfeito 
do que buscam os conceitos mais contemporâneos de Justiça: a classe trabalhadora, em imparcialidade 
aberta, como diria Amartya Sen, orientando o equilíbrio. 

Na parte interna do livro, outros contornos são trazidos para ilustrar a mesma busca crítica e a 
mim, juntaram-se o grupo de artistas que apresento a seguir. Todos e todas cederam os direitos de 
reprodução de suas obras para esta publicação sem nem mesmo pensar duas vezes e isto só me deixa 
com a certeza de que caminhamos para um mundo transformado por profissionais sensíveis. Espero que 
seus “jeitos de ver o mundo”, conduzam leitores e leitoras a um deslocamento a um universo em que a 
estética não nos superficializa mas nos aprofunda no mundo. 
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ARTISTAS 

Humberto Góes 
@humberto.goes78 

Biografia 
Nordestino de Aracaju/SE com residência em Brasília desde 2010. Um sujeito cujo sotaque, preservado 
como ato político, e sua curiosidade em conhecer lugares, gentes, sobretudo perceber como pessoas 
interagem e transformam o mundo e a si mesmas, são as marcas de sua atividade como professor, 
atualmente, do curso de Direito da Universidade Federal de Goiás, e de sua fotografia, cujo objetivo é 
compartilhar como enxerga e como reflete a realidade em que se situa. Os anos de trabalho dedicados à 
advocacia popular e sua ação de defesa de Direitos Humanos atravessam e constituem sua sensibilidade 
fotográfica já exposta em conjuntos como “América Latina: um olhar de esperança”; “(A)Quem de 
Direito?!” e outros grupos de fotografias, sem denominação específica, publicados em capas de livros, 
alguns dos quais integram a própria coleção de O Direito Achado na Rua. 

Ficha técnica 
Título: Conquista 
Fotógrafo: Humberto Góes - @humberto.goes78 
Técnica: fotografia em preto e branco 
Ano: 2018 
Descrição: O conjunto apresentado de imagens é composto de 
retratos e fotografias digitais editadas em preto e branco. 
Nelas, podem ser notadas e notados integrantes de 
Movimentos Sociais e/ou da Turma PRONERA de Direito da 
UFG/Regional Goiás, da Assessoria Jurídica Roberto Lyra 
Filho. Em todas, é possível perceber a relação entre a luta 
social, seu aspecto pedagógico e a construção do Direito como 
legítima organização social da liberdade. 

Ficha técnica 
Título: Mulher Camponesa 
Fotógrafo: Humberto Góes - @humberto.goes78 
Técnica: fotografia em preto e branco 
Ano: 2019 
Descrição: O conjunto apresentado de imagens é composto 
de retratos e fotografias digitais editadas em preto e 
branco. Nelas, podem ser notadas e notados integrantes de 
Movimentos Sociais e/ou da Turma PRONERA de Direito 
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da UFG/Regional Goiás, da Assessoria Jurídica Roberto Lyra Filho. Em todas, é possível perceber a 
relação entre a luta social, seu aspecto pedagógico e a construção do Direito como legítima organização 
social da liberdade. 

Ficha técnica 
Título: Mulher Sem Terra com filha na Universidade 
Fotógrafo: Humberto Góes - @humberto.goes78 
Técnica: fotografia em preto e branco 
Ano: 2019 
Descrição: O conjunto apresentado de imagens é composto de retratos e 
fotografias digitais editadas em preto e branco. Nelas, podem ser notadas e 
notados integrantes de Movimentos Sociais e/ou da Turma PRONERA de 
Direito da UFG/Regional Goiás, da Assessoria Jurídica Roberto Lyra 
Filho. Em todas, é possível perceber a relação entre a luta social, seu 
aspecto pedagógico e a construção do Direito como legítima organização 
social da liberdade. 

Judith Cavalcanti 
@judith.cavalcanti.artist.br  
www.judithcavalcanti.com 

Biografia 
Natural de Pernambuco (1981). Artista visual e textile designer. Por assumir a arte como essencial à 
existência e reconhecê-la como um direito, a artista orienta-se pelo debate político-filosófico e costuma 
retratar a cultura brasileira sob debates ideológicos contemporâneos. Desde o Golpe de 2016, a artista 
tem utilizado a arte como instrumento de fortalecimento do feminismo e crítica à situação atual de 
desrespeito aos direitos humanos no país. Seus trabalhos já compuseram obras técnicas e literárias. 
Recentemente, teve uma obra finalista do Absolut Creative Competition, convertida na edição limitada 
da embalagem de Natal de 2019. Já participou de diversas exposições artísticas em defesa de Direitos 
Humanos. É membro de O Direito Achado na Rua desde 2008, quando desenvolveu pesquisa para o 
mestrado em Direito, na Universidade de Brasília. Vive em Portugal. 

Ficha técnica 
Título: De Corpo e Alma 
Artista: Judith Cavalcanti - @judith.cavalcanti.artist.br  
Técnica (original): Markers s/ papel 120g 
Dimensão (original): 30x21 cm 
Ano: 2018 
Descrição: Longe da visão romantizada e estereotipada, indígenas são 
nossa grande referência de ligação de corpo e alma com, por um lado, a 
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natureza e o instinto e, por outro, com o respeito e a coletividade. Nesta obra, a figura da indígena é 
marcada na pele pelos nomes das comunidades indígenas brasileiras, simbolizando nossa história e 
nossa ancestralidade. Com os olhos fechados, ao vento, ela sente (não apenas vê) como essa história e 
ancestralidade a fortalecem. 

Ficha técnica 
Título: Le droit est dans la rue 
Artista: Judith Cavalcanti - @judith.cavalcanti.artist.br  
Técnica: ilustração digital 
Ano: 2019 
Descrição: A ilustração é uma releitura de um dos famosos cartazes 
produzidos clandestinamente durante as madrugadas de 1968 pelo 
Atelier Populaire, como instrumento de protesto na França. 
Reformulada, a personagem principal é uma jovem negra periférica 
latino americana. 

Ficha técnica 
Título: Têmis 
Artista: Judith Cavalcanti - @judith.cavalcanti.artist.br  
Técnica: ilustração digital 
Ano: 2020 
Descrição: Na obra, a artista resgata da infância a cena de um pescador retornando 
à sua casa com o fruto de uma manhã de trabalho. Carregado de peixes, o 
pescador faz a separação. Os grandes são pendurados em cordas e os pequenos 
vão para dentro do cesto de palha. Ele precisa equilibrar bem os "peixes grandes" 
e "peixes pequenos" para que depois consiga carregar no ombro a tora de maneira 
contrabalançada. Surge daí uma releitura da artista sobre Têmis, a Deusa da 
Justiça, agora com a classe trabalhadora orientando o equilíbrio. 

Ludmila Cerqueira Correia 
ludcorreiaufpb@gmail.com 

Biografia 
Ludmila Cerqueira Correia, 41 anos. Professora universitária e advogada popular. Natural de Vitória da 
Conquista - BA, reside atualmente em João Pessoa - PB e tem se dedicado às atividades de docência, 
pesquisa e extensão na Universidade Federal da Paraíba. O seu interesse pela xilogravura está ligado às 
suas atividades no campo da assessoria jurídica popular, pois esta técnica de gravura se incorporou à 
cultura popular do Nordeste do Brasil ilustrando os cordéis dos poetas populares e trazendo uma 
linguagem de fácil acesso ao povo, característica da educação jurídica popular. A sua abordagem 
artística se relaciona com suas raízes baianas e com a sua atuação extensionista. Ludmila prioriza a 
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simplicidade da xilogravura popular, caracterizada pela linguagem direta e por temas do cotidiano do 
povo. Aprendeu com o tempo e a mágica desta técnica, ao utilizar a madeira e o linóleo para talhar os 
seus desenhos, que ainda é possível fazer arte de forma rústica. 

Ficha técnica 
Título: Baiana: a luta das mulheres negras 
Artista: Ludmila Cerqueira Correia - ludcorreiaufpb@gmail.com 
Técnica (original): Xilogravura s/ papel de arroz 
Dimensão (original): 23x32 cm 
Ano: 2016  
Descrição: A baiana de acarajé nesta gravura é símbolo de resistência 
desde o período da escravidão no Brasil. No período colonial, a venda do 
acarajé e de outros tipos de comida era feita pelas chamadas “escravas de 
ganho”, que eram obrigadas a pagar certa quantia aos seus proprietários e 
podiam ficar com o resto do que adquiriam. Com isso, muitas delas 
conseguiam o sustento de suas famílias e, inclusive, a compra de sua 
própria liberdade. Ainda hoje, as baianas de acarajé e outras mulheres 
negras seguem lutando por liberdade, dignidade e igualdade de 
oportunidades, para enfrentar as desigualdades sociais, as raciais e as de 
gênero. Esta obra pode despertar para a centralidade dessas questões, 
trazendo à tona as condições peculiares das mulheres negras, aqui 
representadas pela baiana de acarajé, trabalhadora bastante presente em 
algumas capitais do país. 

Ficha técnica  
Título: Desgrito: por uma pedagogia da loucura 
Artista: Ludmila Cerqueira Correia - ludcorreiaufpb@gmail.com  
Técnica (original): Xilogravura s/ papel de arroz 
Dimensão (original): 23x32 cm 
Ano: 2018  
Descrição: Esta gravura evidencia os efeitos do Poder Judiciário sobre a 
vida de grupos sociais subalternizados no Brasil, especialmente o das 
pessoas em sofrimento mental. Enquanto se vê uma justiça cega e surda, 
como representada na xilogravura pela estátua da justiça localizada em 
frente ao Supremo Tribunal Federal, também se observa uma mulher 
negra assustada diante dessa Corte. Essa arte foi feita durante a 
elaboração da tese de Doutorado intitulada “Por uma pedagogia da 
loucura: experiências de assessoria jurídica popular universitária no 
contexto da Reforma Psiquiátrica brasileira” (Ludmila Cerqueira 
Correia, UnB, 2018), a partir da releitura da obra “O grito”, de Munch. 
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O grito, que pode representar medo, sofrimento e desespero, no período da escrita da tese, de 2015 a 2018, 
foi ganhando também outra faceta, se transformando num grito de resistência contra as forças conservadoras 
e autoritárias que estão presentes e atuando nessa conjuntura. 

Ricardo Rezende Figueira 

Biografia 
Ricardo Rezende Figueira, padre, antropólogo e professor de Direitos Humanos no Brasil e Direitos 
Humanos e Relações Internacionais na Universidade Federal do Rio de Janeiro, está localizado no 
Núcleo de Estudos de Políticas Públicas em Direitos Humanos e coordena o Grupo de Pesquisa 
Trabalho Escravo Contemporâneo. Recebeu alguns prêmios nacionais e internacionais pelo 
compromisso com os Direitos Humanos e os prêmios Acadêmicos: Jabuti e Casa de Las Américas. 
Morou por 20 anos no sul do Pará onde atuou na Comissão Pastoral da Terra. Pintor e desenhista, expôs 
em Belo Horizonte e Juiz de Fora, Minas Gerais, e na cidade do Rio de Janeiro; tem trabalhos em capas 
de livros e produziu ilustrações para revistas e livros. 

Ficha técnica 
Título: (sem título) 
Artista: Ricardo Rezende Figueira 
Técnica (original): bico de pena s/ papel couche 
Dimensão (original): 21x31 cm 
Ano: 2019 
Descrição: O desenho apresenta três figuras, em preto e branco, 
uma masculina, duas femininas. Ao lado, a mala. São migrantes, 
empreenderam um deslocamento físico e psicológico, como 
outsiders que povoam nosso mundo e apontam para a 
desigualdade social, étnica e de gênero. E podem estar perto ou 
longe de nossos olhos no trabalho escravo. Maltratados, 
estranhados, têm o olhar atento, olham de frente, têm sua 
dignidade, mesmo se ela não é respeitada, se são tratados como 
objeto, coisificados nas relações de produção, mesmo se não 
têm o direito à palavra e os lábios não são visíveis. Mas existem 
e podem se manifestar nas resistências, nas fugas, nas 
denúncias. Representam o mundo do trabalho urbano e rural, 
expressos no martelo, no prego, nas foices que se contemplam, na vassoura, na panela, nos três tijolos 
empilhados, na cana de açúcar, na lua e na lâmpada. Há escadas, há ondas, há um bordado de fios 
trançados nestas existências. É noite de aço, de dobras doloridas de perguntas. Mas virá o dia. 
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Ficha técnica 
Título: Flores no asfalto 
Artista: Ricardo Rezende Figueira 
Técnica: bico de pena s/ papel couche 
Dimensão (original): 21x31 cm 
Ano: 2020 
Descrição: Necropolíticas povoam a história humana, os caminhos 
parecerem obstruídos, no entanto, flores rompem o asfalto em uma 
manhã inesperada. A solidão humana descobre laços de 
solidariedade e a solidão vislumbra saídas. É hora da vigília. 
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ANEXO A – PROGRAMAÇÃO 

Seminário Internacional 

O Direito como Liberdade 
30 Anos de O Direito Achado na Rua
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APRESENTAÇÃO 

Sejam bem vindas e vindos à Universidade de Brasília, e ao Seminário Internacional “O 
Direito como Liberdade”, em celebração aos 30 anos de O Direito Achado na Rua! 

O direito como ‘expressão de uma legítima organização social da liberdade’, tal como 
formulado por Roberto Lyra Filho, constitui o marco conceitual original do projeto denominado O 
Direito Achado na Rua, expressão por ele criada. Nascido em meio à resistente beleza do cerrado, O 
Direito Achado na Rua emerge há 30 anos na Capital Federal no ambiente histórico dos trabalhos da 
Assembleia Constituinte, para constituir-se em um projeto de formulação de uma nova concepção de 
direito, em uma nova sociedade que se anunciava mais livre, justa e solidária, e que por seu turno 
apresentam hoje dilemas e desafios que nos convocam à reflexão-ação. 

Neste contexto, o evento se apresenta como um espaço com disposição e potencial para 
colecionar elementos temáticos e estéticos, modos de interpretar, de narrar e de instituir redes e 
plataformas para a conformação teórico-prática dos protocolos de pesquisa e extensão que se projetarão 
no tempo, refletindo sobre o atual momento de crise paradigmática do direito, dos direitos humanos e da 
sociedade brasileira. 

O seminário se constitui como um espaço de encontro e diálogo científico, institucional, social 
e cultural, proporcionando a troca de experiências acadêmicas e de assessorias jurídicas universitárias e 
advocacia popular em diversos campos temáticos e institucionais, se apresentando como espaço-tempo 
disposto a proporcionar a anunciação de modelos analíticos de impacto e potencial explicativo e de 
intervenção na realidade do direito, dos direitos humanos e da sociedade brasileira em perspectiva 
latino-americana, reune e difunde análises e experiências de assessoria jurídica a povos indígenas e 
comunidades tradicionais, proteção e combate à violência contra a mulher e à população LGBT, 
combate ao racismo e projeção de conceitos e práticas aptas ao reconhecimento das diversidades raciais, 
econômicas, sociais, étnicas, culturais, de gênero e sexualidades, em suas diferentes formulações 
semânticas sobre o direito em face dos espaços sociais, autoridades estatais e instituições judiciais. 

Desejamos um ótimo, participativo e instigante evento a todas e todos! 
Comissão Organizadora e Científica 
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Coordenação Geral 
José Geraldo de Sousa Junior - Coordenador 
Alexandre Bernardino Costa - Vice-Coordenador Geral 

Comissão Organizadora 
Antonio Sergio Escrivao Filho - Presidente da Comissão Organizadora 
Adriana Nogueira Vieira Lima - Vice-Presidente da Comissão Organizadora 

Membros da Comissão Organizadora 
Adriana Andrade Miranda  
Cynthia de Lacerda Borges 
Clarissa Machado de Azevedo Vaz  
Claudiane Silva Carvalho 
Eduardo Xavier Lemos 
Ísis Dantas Menezes Zornoff Táboas  
Ludmila Cerqueira Correia 
Maria Antônia Melo Beraldo  
Moema Rodrigues 
Pedro Teixeira Diamantino  
Renata Carolina Corrêa Vieira 

Comitê Técnico-Científico 
Nair Heloisa Bicalho de Sousa - Presidente do Comitê Técnico-Científico 
Fabio de Sá e Silva - Vice-Presidente do Comitê Científico 

Membros do Comitê Técnico-Científico 
Diego Augusto Diehl 
Gladstone Leonel da Silva Junior  
Helga Maria Martins de Paula  
Lívia Gimenes Dias da Fonseca 
Pedro Augusto Domingues Miranda Brandão  
Talita Tatiana Dias Rampin 
Vanessa Negrini 

Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos 
Direitos Humanos e Cidadania 
Menelick de Carvalho Netto - Coordenador 
Sinara Pollon Zardo - Vice-Coordenadora 
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PROGRAMAÇÃO 

O Direito como Liberdade: 30 Anos de O Direito Achado na Rua 
III Congresso Internacional em Direitos Humanos e Cidadania 

Primeiro dia - 11 de Dezembro 

Manhã 

9:00h - CERIMÔNIA DE ABERTURA 
Decanos da Universidade de Brasília Diretores do CEAM e da Faculdade de Direito Coordenadores do 
PPGD e PPGDH 

10h - MÍSTICA DE ABERTURA 

10:30h – 13h | MESA DE ABERTURA 
30 ANOS DE O DIREITO ACHADO NA RUA: DESAFIOS DA TEORIA CRÍTICA DO DIREITO 
NO BRASIL E NA AMÉRICA LATINA 
José Geraldo de Sousa Junior (Universidade de Brasília) 
Maria José Fariñas Dulce (Universidade Carlos III – Madrid/ESP)  
Bistra Stefanova Apostolova (Universidade de Brasília) 
Jacques Távora Alfonsín (Universidade do Vale do Rio Sinos) 
Coordenação: Talita Tatiana Dias Rampin (Universidade de Brasília) 

Tarde 

14h – 17h | GRUPOS DE TRABALHOS E OFICINAS 

Noite 

17h – 19h | LANÇAMENTO DE LIVROS 

17h – 19h | MESA PPGDH 
EDUCAÇÃO EM E PARA DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA NO CONTEXTO DA 
AMÉRICA LATINA 
Abraham Magendzo Kolstrein (Universidad de Chile)  
Pedro Demo (Universidade de Brasília) 
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Sinara Pollom Zardo (Universidade de Brasília)  
Lucia H. Zabotto Pulino (Universidade de Brasília) 

19h – 21h | MESA 
TEORIAS CRÍTICAS DOS DIREITOS HUMANOS 
Alexandre Bernardino Costa (Universidade de Brasília) António Casimiro Ferreira (Universidade de 
Coimbra/POR) David Sanchez Rubio (Universidade de Sevilha/ESP) 
Antônio Alberto Machado (Universidade Estadual Paulista/UNESP)  
Ela Wiecko de Castilho (Universidade de Brasília) 
Coordenação: Ísis Dantas Menezes Zornoff Táboas (Doutoranda em Direito/UnB) 

Segundo dia - 12 de Dezembro 

Manhã 

9:00h – 11h | MESA 
O COMBATE AO RACISMO E AO PATRIARCADO: A EPISTEMOLOGIA JURÍDICA 
AFRO-DIASPÓRICA E FEMINISTA 
Maurício Azevedo de Araújo (Universidade Federal da Bahia)  
Rosangela Piovesani (Movimento de Mulheres Camponesas - MMC) 
Givânia Maria da Silva (Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais 
Quilombolas (CONAQ) 
Coordenação: Lívia Gimenes Dias da Fonseca (Universidade Federal do Rio de Janeiro) 

11h – 13h | MESA 
PLURALISMO JURÍDICO E CONSTITUCIONALISMO ACHADO NA RUA 
Antônio Carlos Wolkmer (Universidade Federal de Santa Catarina) 
Jesus Antônio de la Torre Rangel (Universidade de Aguascalientes/MEX) 
Raquel Zonia Yrigoyen Fajardo (Instituto Internacional de Derecho y Sociedad-IIDS/PER) 
Coordenação: Gladstone Leonel da Silva Junior (Universidade Federal Fluminense) 

Tarde 

14h – 17h | GRUPOS DE TRABALHOS E OFICINAS 
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Noite 

17h – 19h | MESA NEP 
EDUCAÇÃO PARA A PAZ E PRÁTICAS EMANCIPATÓRIAS DE MEDIAÇÃO DE 
CONFLITOS – 30 ANOS DO NÚCLEO DE ESTUDOS PARA A PAZ E OS DIREITOS 
HUMANOS 
José Eduardo Elias Romão (Ouvidor da Petrobrás Distribuidora)  
Gláucia Falsarella Foley (TJDFT – Justiça Comunitária) 
Flávia Tavares Beleza (NEP – Núcleo de Estudos para a Paz e Direitos Humanos) 
Coordenação: Nair Heloisa Bicalho de Sousa (Universidade de Brasília) 

19h – 21h | MESA 
EXPANSÃO JUDICIAL, DIREITOS HUMANOS E ACESSO À JUSTIÇA NO BRASIL 
Fábio Costa Morais de Sá e Silva (Universidade de Oklahoma/EUA)  
Daniela Marques (Universidade de Brasília) 
João Batista Moreira Pinto (Universidade Federal da Paraíba) 
Coordenação: Antonio Escrivão Filho (Centro de Ensino Superior de Brasília) 

Terceiro dia - 13 de Dezembro 

Manhã 

09h – 11h | MESA 
O DIREITO ACHADO NOS RIOS E NAS FLORESTAS: CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS, 
DIREITOS INDÍGENAS E DE POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS 
Carlos Frederico Marés de Souza Filho (Pontifícia Universidade Católica do Paraná)  
Sérgio Sauer (Universidade de Brasília) 
Eloy Terena (Associação dos Povos Indígenas do Brasil/APIB)  
Cleber Buzatto (Conselho Indígena Missionário/CIMI) 
Coordenação: Renata Carolina Corrêa Vieira (Mestranda em Direitos Humanos/UnB) 

09h – 11h | MESA PPGDH (Auditório da FACE) 
DEMOCRACIA, CONSTITUCIONALISMO, MEMÓRIA E HISTÓRIA 
José Geraldo de Sousa Junior (Universidade de Brasília)  
João Batista Moreira Pinto (Universidade Federal da Paraíba)  
Alexandre Bernardino (Universidade de Brasília) 
Menelick De Carvalho Netto (Universidade de Brasília) 
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11h – 13h | MESA 
MOVIMENTOS SOCIAIS E OS DESAFIOS DA ASSESSORIA JURÍDICA E ADVOCACIA 
POPULAR 
Sara da Nova Quadros Côrtes (Universidade Federal da Bahia)  
Scott Cummings (Universidade da Califórnia/Los Angeles) 
Paulo Freire (Advogado do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra - MST)  
Darci Frigo (Terra de Direitos) 
Coordenação: Clarissa Machado de Azevedo Vaz (Universidade Federal do Tocantins) 

11h – 13h | MESA PPGDH (Auditório da FACE) 
POLÍTICAS PÚBLICAS, MOVIMENTOS SOCIAIS, DIVERSIDADE SEXUAL E DE 
GÊNERO, RAÇA E ETNIA 
Wanderson Flor do Nascimento (Universidade de Brasília)  
Renísia Cristina Garcia Filice (Universidade de Brasília)  
David Sanchez Rubio (Universidade de Sevilha/ESP) 
Ela Wiecko Volkmer de Castilho (Universidade de Brasília) 

Tarde 

14h – 17h | GRUPOS DE TRABALHO E OFICINAS 

Noite 

19h – 21h | MESA DE ENCERRAMENTO (Local: Conselho Federal da OAB) 
DIREITO COMO LIBERDADE: PERSPECTIVAS PARA UM NOVO PROJETO DE 
SOCIEDADE: Homenagem aos Advogados Roberto Armando Ramos de Aguiar e Luiz Carlos 
Simaringa Seixas 
Nair Heloísa Bicalho de Sousa (Universidade de Brasília)  
Alexandre Bernardino Costa (Universidade de Brasília)  
Cezar Britto (Conselho Federal da OAB) 
Caroline Proner (Universidade Federal do Rio de Janeiro)  
Marcello Lavenère Machado Neto (Conselho Federal da OAB) 
Coordenação: José Geraldo de Sousa Junior (Universidade de Brasília) 

21h – 22h | Cerimônia de Encerramento 
Felipe Santa Cruz (Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil) 
Márcia Abrahão Moura (Reitora da Universidade de Brasília) 
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PROGRAMAÇÃO DAS OFICINAS

Primeiro dia - 11 de Dezembro 

14h – 17h | Oficinas 

Oficina 01: Vez e Voz - Educação popular na prevenção e no enfrentamento ao tráfico de pessoas 
Coordenação: Grupo Vez e Voz – Águas Lindas de Goiás 

Oficina 02: Direito à Cidade sob a perspectiva do Direito Achado Na Rua. 
Coordenação: NAJUP Negro Cosme 

Oficina 03: Desencarcerando mulheres: contribuições do direito achado no hospício 
Coordenação: Grupo de Pesquisa e Extensão Loucura e Cidadania – UFPB 

Oficina 04: Oficina sobre o 1º Curso de Formação de Defensoras Populares: Penitenciária Feminina de Ribeirão 
Preto 
Coordenação: NAJURP - Núcleo de Assessoria Jurídica Popular de Ribeirão Preto 

Oficina 05: Educação e Direito como efetividade: a experiência da Primeira Turma de Graduação em Direito 
para Beneficiários da Reforma Agrária e Agricultores Familiares Tradicionais no Brasil – UFG/Incra/Pronera 
2007-2012. 
Coordenação: Prof. Dr. José do Carmo Alves Siqueira 

Roda de Conversa 01: Roda de Conversa sobre experiências de ensino e aprendizagem à luz da concepção 
teórico e prática de O Direito Achado na Rua 
Coordenação: Professores do Curso de Direito da UEFS, Coordenadores das Turmas Pronera e convidados 

Minicurso 01: As contribuições do pensamento político da Diáspora Africana para a política brasileira 
contemporânea 
Coordenação: Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos – PPGDH/Ceam/UnB 

Atividade 01 

Atividade 02 

Atividade 03 

Atividade 04 
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Oficina 06: Saberes culturais não-hegemônicos 
Coordenação: Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos – PGDH/Ceam/UnB 

Oficina 07: A experiência do NEDA - UNESP 
Coordenação: NEDA- UNESP 

Segundo dia - 12 de Dezembro 

14h – 17h | Oficinas 

Oficina 08: Participação social no âmbito das políticas urbanas do DF  
Coordenação: Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico (Regional Centro Oeste) 

Oficina 09: O que é o direito como liberdade? 
Coordenação: REAJUPI – Rede de Ajups do Piauí 

Oficina 10: Plano Popular: uma ferramenta para a construção de resistências comunitárias 
Coordenação: Centro de Assessoria Jurídica Universitária – CAJU – UFC 

Oficina 11: Quebrar o silêncio: voz e a construção coletiva do direito das mulheres 
Coordenação: Promotoras Legais Populares – Águas Lindas de Goiás 

Oficina 12: Promotoras Legais Populares Libertárias/Jataí: uma experiência de extensão. 
Coordenação: Promotoras Legais Populares de Jataí 

Oficina 13: Direito às manifestações e protestos sociais 
Coordenação: Rede Nacional de Advogadas e Advogados Populares (RENAP/DF) 

Atividade 05 

Atividade 06 

Atividade 07 

Atividade 08 

Atividade 09 

Atividade 10 
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Oficina 14: Assessoria Jurídica Popular e direitos das comunidades indígenas, quilombolas e povos e 
comunidades tradicionais. 
Coordenação: Conselho Indigenista Missionário (CIMI), Coordenação Nacional de Articulação das 
Comunidades Negras Rurais Quilombolas, Rede Nacional de Advogados Populares (RENAP/DF) e Terra de 
Direitos. 

Oficina 15. Educação do Campo/ Educação em Direitos Humanos: experiência de formação inter e extraclasse, 
produção de conhecimento e desafios atuais. 
Coordenação: Estudantes e egressos das Turmas de Direito dos Movimentos Sociais/PRONERA 

Oficina 16: Gênero, sexualidade e direitos humanos. A relação entre pessoas LGBTIQ+ e instituições policiais: 
registros de crimes contra a diversidade sexual 
Coordenação: Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos– PPGDH/Ceam/UnB 

Oficina 17: Por que Direito à Cidade das Mulheres? 
Coordenação: Candanga Advocacia Popular – DF 

Oficina 18: O Teatro do Oprimido no enfrentamento da violência contra a mulher 
Coordenação: AJUP Roberto Lyra Filho – UnB 

Terceiro dia - 13 de Dezembro 

14h – 17h | Oficinas 

Oficina 19: Assessoria Jurídica Universitária Popular: estratégias de resistência em contexto de remoção 
Coordenação: Projeto Motyrum de Educação Popular em Direitos Humanos - Núcleo Urbano – UFRN – Natal. 

Oficina 20: O papel da Assessoria Jurídica na promoção do acesso à justiça para além do âmbito Judiciário 
Coordenação: SAJU/Rio Grande do Sul – UFRGS 

Oficina 21: Direitos Humanos Achado na Escola: prática emancipatórias de educação no CEM 3 de 
Ceilândia/DF 

Atividade 11 

Atividade 12 

Atividade 13 

Atividade 14 

Atividade 15 
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Coordenação: Projeto Educação Para Paz e Cidadania nas Escolas (PPGDH/UnB; NEP/CEAM/UnB). Nair 
Heloisa Bicalho de Sousa, Renata Vieira, Daniel Ribeiro, Sueli Bellato e Renata D’Ávila. 

Oficina 23: A luta por uma educação popular 
Coordenação: Cursinho popular Maria Eloá Jataí/GO 

Oficina 24: Direito, Relações Raciais, Diáspora Africana e Sujeitos/as Coletivas de Direito 
Coordenação: Maré – Grupo de Estudos em Cultura Jurídica e Atlântico Negro 

Oficina 25: Escravidão e Liberdade: dialética do direito e práxis negra no Brasil  
Coordenação: Grupo de Pesquisa em Direitos Humanos, Questão Racial e Capitalismo Dependente – UFG/Jataí 

Oficina 25: Encarceramento e direitos humanos: o estado de coisas inconstitucionais e a Política Nacional de 
Prevenção e Combate à Tortura frente às “masmorras medievais” do Sistema Penitenciário Brasileiro. 
Coordenação: Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos – PPGDH/Ceam/UnB 

Oficina 26: Enunciados jurídicos para o direito à alimentação e nutrição Adequada 
Coordenação: FIAN-Brasil e O Direito Achado na Rua-UnB 

Oficina 27: Direito, Marxismo e América Latina 
Coordenação: Grupo de Estudos em Direito Crítico, marxismo e América Latina 
(GEDIC/UFERSA)) 

Roda de Conversa 02: Diálogos entre Lyrianos e Nepeanos: teorias críticas sobre pluralismo jurídico desde a 
América Latina 
Coordenação: Grupo Constitucionalismo Crítico Latino-americano (UNESC) 

Atividade 16 

Atividade 17 

Atividade 18 

Atividade 19 
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PROGRAMAÇÃO DOS GTs 

Primeiro dia - 11 de Dezembro 

14h – 17h | Grupos de Trabalhos 

GT 01 Educação em direitos humanos, novos saberes e práticas pedagógicas emancipatórias
Coordenação: Nair Heloisa Bicalho de Sousa, Adriana Andrade Miranda e José Humberto de Góes Junior 

GT 02 Acesso, controle social e expansão política da justiça 
Coordenação: Talita Tatiana Dias Rampin, Antônio Escrivão Filho e Alberto Amaral 

GT 04 Direito, gênero e diversidade 
Coordenação: Lívia Gimenes Dias da Fonseca, Ísis Táboas e Fredson Carneiro 

GT 05 Movimentos sociais e sujeitos coletivos de direito 
Coordenação: Roberta Amanajás, Rosane Lacerda, Clarissa Machado de Azevedo Vaz e Renata Carolina Correa 
Vieira 

GT 06 Direito, relações raciais, territórios negros e epistemologias Afro-diaspóricas 
Coordenação: Luciana Ramos e Emília Joana Viana de Oliveira 

GT 07 Direito à cidade - Sessão 1 
Coordenação: Adriana Lima, Enzo Bello, Marcelo Cafrune e Sabrina Durigon

GT 10 Direito à comunicação e à informação 
Coordenação: Elen Cristina Geraldes e Gisele Pimenta 

GT 12 Constitucionalismo Achado na Rua 
Coordenação: Gladstone Leonel da Silva Junior, Pedro Augusto Domingues Miranda Brandão e Magnus Henry 

Segundo dia – 12 de Dezembro 

14h – 17h | Grupos de Trabalho 

GT 04 Direito, gênero e diversidade 
Coordenação: Lívia Gimenes Dias da Fonseca, Ísis Táboas e Fredson Carneiro 
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GT 09 Teoria crítica dos direitos humanos 
Coordenação: Alexandre Bernardino Costa, Diego Augusto Diehl, Eduardo Xavier Lemos e Mariana Veras 

GT 05 Movimentos sociais e sujeitos coletivos de direito 
Coordenação: Roberta Amanajás, Rosane Lacerda, Clarissa Machado de Azevedo Vaz e Renata Carolina Correa 
Vieira 

GT 10 Direito à comunicação e à informação 
Coordenação: Elen Cristina Geraldes e Gisele Pimenta 

GT 11 O Direito Animal Achado na Rua - Trabalhos 1 a 15 
Coordenação: Vanessa Negrini e Gabriela Jardon 

Terceiro dia – 13 de Dezembro 

14h – 17h | Grupos de Trabalho 

GT 03 Assessoria jurídica e advocacia popular 
Coordenação: Ludmila Cerqueira, Helga Maria Martins de Paula, Érika Lula de Medeiros, Pedro Diamantino e 
Cloves Araujo 

GT 07 Direito à cidade - Sessão 2 
Coordenação: Adriana Lima, Enzo Bello, Marcelo Cafrune e Sabrina Durigon 

GT 08 Trabalhadores, justiça e cidadania 
Coordenação: Cristiano Paixão, Eneida Dultra e José Eymard Loguércio 

GT 10 Direito à comunicação e à informação – Trabalhos 11 a 20 
Coordenação: Elen Cristina Geraldes e Gisele Pimenta 

GT 11 O Direito Animal Achado na Rua – Trabalhos 16 a 32 
Coordenação: Vanessa Negrini e Gabriela Jardo 
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PROGRAMAÇÃO CULTURAL 

Exposição Arte Resistência num Brasil de Retrocessos 
Data: 10/12 à 14/12 (exposição permanente) 
Local: Prédios da UnB em que ocorrerão as atividades do Seminário 

Curadoria: Judith Cavancanti 
Por causa dos retrocessos quanto a direitos básicos, flexibilização de instrumentos de defesa de minorias, 
permissividade a falas e atos fascistas, machistas, racistas e homofóbicos, existe uma crescente falta de 
identificação e inclusão dessas minorias no que tange à atual política brasileira. Direitos humanos básicos 
têm sido negados e grupos socialmente vulneráveis que já haviam alcançado um pouco mais de espaço no 
poder estão novamente desamparados e ameaçados. Dentre eles, as mulheres. Para muitas de nós, sobreviver 
já é um ato revolucionário. Para várias, a arte crítica tem sido um dos instrumentos de nossa resistência. A 
exposição Arte Resistência num Brasil de Retrocessos é fruto de uma junção de mulheres artistas que busca 
manter viva essa  luta. As artistas optaram por uma exposição aberta à intervenção. As obras são 
reproduções de obras destas artistas, coladas em um compensado de madeira. Este formato foi escolhido 
para que funcione como “lambe”, simulando arte de rua (street art) e arte denúncia, propiciando um maior 
diálogo com a proposta conceitual da exposição. A ideia é que esta estrutura fique acessível ao público não 
somente para que vejam as obras, mas sobretudo para que tenham a oportunidade de intervir na estrutura 
completamente sem restrições quanto à forma ou ao conteúdo, ou seja, de maneira democrática e livre de 
censuras. 

Artistas participantes: 

Apipper - @apipper 
Érica Nog (1995) - Fortaleza, Ceará. Multiartista licenciada em Artes Visuais pelo IFCE. Arte-educadora de 
2015 a 2017, MAC- CE e mediadora de 2018 a 2019 pelo Instituto Cultural Iracema. Trabalha com aquarelas, 
guaches, grafiti e muralismo. Suas temáticas giram em torno do feminismo, depressão e do lúdico. 

Camila Moritugui - @moritugui 
Camila Moritugui, 25 anos. Guarulhos, São Paulo. Designer e artista visual. Sua abordagem artística é 
sobre o auto-conhecimento. Estudos resultam em imagem e suas composições, uma grande ferramenta 
de transformação universal, responsável por provocar e aguçar os cincos sentidos.  

Frances Amaral - @francesamaral.artes - www.francesamaral.tk 
Frances Amaral (1989) - Natural de Belo Horizonte, MG. Artista múltipla, graduada em Artes Plásticas 
pela UEMG e em Design de Moda pela UniBH. Vem desenvolvendo uma série de trabalhos plásticos e 
autorretratos que discutem a relação com o corpo.  

1 

http://www.francesamaral.tk/


725 

Ina Gouveia - @inagouveia 
Ina Gouveia é artista visual e designer, nascida em 1995 na Paraíba, residente em Belo Horizonte. 
Trabalha com temáticas do corpo e da representatividade feminina, explorando técnicas analógicas e 
digitais. 

Judith Cavalcanti - @ judith.cavalcanti.artist.br – www.judithcavalcanti.com 
Judith Cavalcanti (Recife, 1981) é artista visual. Orienta-se pelo debate político- filosófico e costuma retratar a 
cultura brasileira sob debates ideológicos contemporâneos. Desde o Golpe de 2016, tem utilizado a arte como 
instrumento de fortalecimento do feminismo e crítica à situação atual de desrespeito aos direitos humanos no 
país. 

Liz Under - @liz.under - www.lizunderart.blospot.com 
Liz Under (1995) é uma artista visual autodidata nascida em Araraquara-SP. Sua arte provocativa e 
transgressora pode ser vista tanto nos muros, como nas telas e nos papéis. Atualmente expondo na 
Galeria Transarte, na exposição "Sempre Gay" e no I DELAS Festival de Araraquara-SP. 

Monica Barbosa - @_monica.barbosa 
Natural do Piauí. Conta em narrativas visuais ilustradas um diálogo entre o feminino, o sentimento e as 
constantes proibições que giram em torno das mulheres. Suas obras refletem a construção do discurso e 
transgressão com um toque ancestral e orgânico. 

Jaqueline Almeida - @jasqued 
Jaqueline Almeida, artista visual e tatuadora Indaiatubana graduanda do curso de Artes Visuais da PUC 
Campinas. Suas obras exploram diversos materiais e técnicas, e abordam temáticas recorrentes em sua 
vida como o feminismo, crenças espirituais e sentimentos. 

Júlia Bertú - @bertulha - juliabertu.pb.gallery 
Júlia Bertú é artista mineira nascida em 1995. Com forte influência de elementos do estudo psicanalítico 
e inspirada pela curiosidade sobre o comportamento humano, trabalha com temáticas da memória, do 
feminino e da construção da identidade. 

Mitti Mendonça - @mao.negra 
Mitti Mendonça (São Leopoldo, 1990) é artista multimídia, criadora do projeto Mão Negra Resiste, que 
visa o protagonismo de poéticas negras na arte. Aborda o feminismo negro, a memória e o afeto. Usufrui  
de bordado, colagem, desenho e arte sonora para compor seus trabalhos. 

Neska Brasil - @brasilneska 
Neska Brasil (1980) - Natural de Campo Grande, MS. Mora em João Pessoa/PB. Artista visual e arte 
educadora, graduada em Artes Visuais - Licenciatura Plena em Artes Plásticas pela UFMS (2008). 
Desde 2016, dedica-se à pintura como método de resgate emocional, buscando compreender através da 
prática, as relações sociais intra e interpessoais. 

http://www.judithcavalcanti.com/
http://www.lizunderart.blospot.com/
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Valeria Muñoz - @papelito.contato 
Valeria Muñoz (Brasília, 1987) é uma artista brasileira feminista devotada ao papel e às suas inúmeras 
possibilidades de criação. Como uma boa libriana, desde a infância nutre profunda admiração pelas 
artes e o poder que suas diversas manifestações têm de forjar novas realidades. 

Exposição fotográfica "(A)quem de direito!?" 
Data: 10/12 à 14/12 (exposição permanente) 
Local: Jardim da Faculdade de Direito 

Fotógrafo: Humberto Goés 

"(A)quem de direito!?" é o nome dado ao conjunto de 11 retratos extraídos do projeto de mesmo 
nome em andamento. Seu propósito é exaltar os novos sujeitos do ensino jurídico, a ocupação 
transformadora que produzem e a realização, para  ser redundante, do caráter público da 
universidade pública brasileira. A palavra/presença e a presença/palavra configuradas na 
ocupação do espaço simbólico e material da universidade por quem de direito, historicamente, 
silenciado, aquém do direito à educação superior e da formação jurídica, é o que pretende 
expressar o trocadilho “(A)quem de direito!?” que dá nome à exposição. Cada retrato é um 
encontro de olhares, de vidas... e, como todo encontro, consciente ou inconscientemente, é a 
tentativa de entender e significar o que cada um e cada uma pode ser para o outro ou para a outra, 
como sua presença pode transformar a existência, renovar anseios, produzir conhecimentos. Ou 
seja, guarda um aspecto da interação entre estudantes da Turma de Direito do PRONERA da 
UFG/ Regional Goiás e o educador-fotógrafo que com eles e com elas trabalha. Porém, cada 
retrato, para além de pessoa em si mesma, emerge como a representação dos sujeitos que ocupam, 
que vivificam, que fazem da universidade uma construção integrada por quem de direito, por 
quem tem direito de ser, por quem tem o direito a realizar sua potência, por quem tem direito de 
desenvolver e oferecer-se a si e ao mundo sua capacidade, seu engenho, sua ação, sua experiência 
existencial e cognitiva. Por essa razão, as fotografias ganham corpo, interagem, falam da 
universidade enquanto são presença no espaço. Falam para a universidade enquanto falam de si e 
reivindicam um lugar para ser e estar. Os jardins da Faculdade de Direito são o seu lugar 
apropriado. Elas podem resistir às intempéries para estar no centro, fazerem-se notar com sua 
presença, que pode ser incômoda, como a luta por direitos. 

Apresentação musical 
Data: 12/12/19, às 18h30 (encerramento da mesa Educação para Paz e práticas 
emancipatórias de mediação de conflitos – 30 anos do Núcleo de Estudos para a Paz) 
Local: Auditório Esperança Garcia – Faculdade de Direito 

Cantora: Flávia Beleza (canto), Alessandro Borges (violão) e convidada 

2 
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Apresentação musical 
Data: 13/12/19 às 19h (MESA DE ENCERRAMENTO - DIREITO COMO LIBERDADE: 
PERSPECTIVAS PARA UM NOVO PROJETO DE SOCIEDADE: Homenagem aos 
Advogados Roberto Armando Ramos de Aguiar e Luiz Carlos Simaringa Seixas 
Local: Conselho Federal da OAB 

Cantora: Gláucia Falsarella Foley (canto) Jaime Ernest Dias (violinista), Alex Freitas (saxofonista) 

Exposição de xilografia 
Data: 11/12 à 13/12 (exposição permanente) 
Local: Auditório Esperança Garcia - Faculdade de Direito 

Artista: Ludmila Correia 

Varal de Poesias Achadas nas Lutas: por direitos e arte 
Data: 11/12 à 13/12 (exposição permanente) 
Local: Faculdade de Direito 

Curadoria: Helga Maria Martins de Paula 
O Direito Achado na Rua inspira e mobiliza, é construído por vozes, braços e mãos que compreendem a 
possibilidade de emancipação humana e superação das opressões e exploração em sua forma e 
conteúdo. Como forma que traduz um conteúdo de acúmulos históricos desenhados nas 
ruas/campo/espaço público, o Direito Achado na Rua também é arte quando explode nas expressões das 
subjetividades forjadas nas lutas dos sujeitos coletivos de direitos. Nesse sentido, mostrar as poesias-
molotov de Noel Delamare e tantas e tantos outros é experienciar novas chances de arte-pão para nossos 
seres famintos. A gente quer direito… e arte: ambos achados na dimensão do encontro com o outro e 
consigo mesmo. O varal é pra ler, tocar, sentir e, principalmente, seguir. Sigamos: com a luta, a poesia e 
a esperança. 

4 
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